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ENUNCIADOS APROVADOS

POLÍTICAS JUDICIÁRIAS

Enunciado 1: Equidade racial em udo, paridade de gênero sempre.

Justfcatva: A busca pela equidade racial no Brasil ranscende a mera igualdade

ormal, exigindo o reconhecimeno das proundas cicarizes deixadas pela

exclusão e marginalização da população negra ao longo do empo. O enunciado

sineza uma demanda por ransormação social, que envolve a necessidade

de reparação e a promoção de oporunidades reais em diversos âmbios —

educacionais, prossionais, polícos, econômicos, sociológicos ou culurais.

Essa proposição é um compromisso éco com a desconsrução ou abolição de

esruuras racisas proundamene enraizadas, evidenciado por dados como a

sub-represenação de negros(as) em cargos de liderança, a desigualdade salarial

e os índices de violência policial. Tais aores demonsram a urgência de polícas

públicas e ações armavas, bem como de reparações hisóricas, undamenais

para garanr não apenas a igualdade legal, mas ambém a eeva possibilidade

de ascensão e proagonismo da população negra brasileira.

Enunciado 2: Magisradas e magisrados devem julgar com perspecva racial

para garanr que prácas racisas sejam reconhecidas e corrigidas e impor

medidas reparadoras adequadas, assegurando que as pessoas negras sejam

raadas com respeio e dignidade, considerados os impacos maerial, moral,

econômico e psicológico de odas as ormas de racismo sobre as vímas.

Justfcatva: A Consuição Federal (CF) de 1988, no ar. 3º, inciso IV,

esabelece como objevos undamenais da República a promoção do bem

de odos, sem preconceios de origem, raça, cor, idade e quaisquer ouras

ormas de discriminação. Esse princípio consucional é reorçado pelas

convenções inernacionais de Direios Humanos racadas pelo Brasil, em

especial a Convenção Inernacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação Racial, de 1965, e a Convenção Ineramericana conra o Racismo,

a Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância, de 5 de junho de
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2013, que obriga os Esados a adoarem medidas eevas para combaer o

racismo e promover a igualdade racial. O enunciado, ao orienar magisradas

e magisrados a julgarem com perspecva racial, alinha-se direamene com

esses preceios, buscando garanr que as prácas racisas sejam reconhecidas e

corrigidas no âmbio do sisema judiciário.

Além disso, o Paco Nacional do Judiciário pelos Direios Humanos reorça o

compromisso do Poder Judiciário em promover a igualdade racial e combaer o

racismo esruural. Nesse conexo, o enunciado proposo apresena-se como uma

erramena crucial para a eevação desses objevos, orienando a auação da

Jusça de ormamais equiava e consciene das desigualdades raciais exisenes.

Ao deerminar que magisradas e magisrados considerem o impaco psicológico

de odas as ormas de racismo sobre as vímas e esabeleçam reparações

adequadas, o enunciado reconhece a proundidade e a complexidade dos danos

causados pelo racismo. Esses danos vão além dos prejuízos imediaos e aeam a

saúde menal, a auoesma e as oporunidades de vida das pessoas negras.

Enunciado 3: Para umaperspecva andiscriminaória, inerseccional e inclusiva,

a auação jurisdicional requer a observância do conrole de convencionalidade

rene à legislação nacional, considerando a esruura normava do sisema

universal dos direios humanos. Isso inclui a jurisprudência da Core

Ineramericana de Direios Humanos (CIDH), conorme os princípios e as normas

invocados na Recomendação CNJ n. 123, de 7 de janeiro de 2022.

Justfcatva: A auação e o julgameno pelo Poder Judiciário, sob uma

perspecva andiscriminaória, inerseccional e inclusiva, demandam

inerpreação conorme os direios humanos (Declaração Universal dos Direios

Humanos, de 1948; ars. 1º, inciso III, 3º, 4º, inciso II e 5º, §§ 2º e 3º; da CRFB;

Convenção Americana sobre Direios Humanos, de 1969; Convenção de Viena

sobre o Direio dos Traados, de 1969; ar. 8º do Código de Processo Civil (CPC);

Convenção Ineramericana conra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas

Correlaas de Inolerância, de 2013).

Para ano, é imprescindível que a magisraura, diane dos casos concreos,

exerça o conrole de convencionalidade, para vericar se as normas inernas
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são compaveis com as normas, os princípios e as decisões produzidas no

sisema universal de direios humanos, conorme assenado pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) no Recurso Exraordinário n. 466.343/SP, o que inclui a

jurisprudência da Core Ineramericana de Direios Humanos (CIDH), consoane

a Recomendação CNJ n. 123/2022.

O conrole de convencionalidade ambém é um compromisso inernacional

assumido pelo Brasil no caso Arellano e ouros versus (vs.) Chile julgado pela

CIDH. A jurisprudência da CIDH é noreadora imporane em maéria rabalhisa

no que se reere ao conrole de convencionalidade.

Como exemplo, ciam-se decisões que envolvem quesões de raça e enia, como

o caso dos empregados da ábrica de ogos de Sano Anônio de Jesus (BA) e seus

amiliares vs. Brasil, em que a CIDH condenou o Esado brasileiro por acidene

causado pela explosão de uma ábrica clandesna de ogos no município

de Sano Anônio de Jesus. A ragédia levou 64 pessoas à more, a maioria

mulheres e negras, vimando aalmene 23 crianças. Declarou, expressamene,

a ocorrência de “condição de exrema vulnerabilidade das rabalhadoras da

ábrica do ‘Vardo dos Fogos’”, devido à siuação de “pobreza e discriminação

inersecional” (2020), reorçando a necessidade de incorporar ais elemenos

nas análises judiciais nacionais.

No caso dos rabalhadores Fazenda Brasil Verde vs. Brasil (2016), o Esado

brasileiro oi condenado perane a CIDH por negligência na invesgação e

punição de condições de rabalho similares à escravidão, ocorridas na Fazenda

Brasil Verde, no Pará. A inclusão desse caso evidencia a responsabilidade esaal

na proeção de rabalhadores(as) em siuações de exrema vulnerabilidade,

especialmene negros(as) e indígenas.

O caso Simone André Diniz vs. Brasil (2006) ambém raz imporanes apores

para o combae ao racismo e à discriminação, porquano a CIDH enendeu er

havido violação ao direio de igualdade e não discriminação racial, condenando

o Brasil por er desrespeiado o direio da auora a um processo juso e eevo,

o que evidencia o racismo insucional no País.

Segundo os Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho, é

crucial para a promoção da equidade racial o combae a prácas discriminaórias
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no ambiene laboral, endo em visa as inerseccionalidades das discriminações

enrenadas por grupos hisoricamenemarginalizados, especialmenemulheres

negras. Ao incorporar uma perspecva andiscriminaória, inerseccional e

inclusiva, os proocolos visam garanr que as decisões judiciais considerem as

realidades sociais complexas que aeam a população arodescendene e ouras

minorias, assegurando a aplicação uniorme dos princípios da equidade racial.

Ademais, ese enunciado esá alinhado aos conceios e às direrizes do

Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado pela Resolução

CNJ n. 598/2024, que oriena a magisraura a adoar prácas que promovam

a igualdade racial, garanndo raameno igualiário, escua qualicada e a

consideração das circunsâncias maeriais e simbólicas nos processos judiciais,

conorme o compromisso insucional de erradicar discriminações e assegurar o

acesso à jusça em condições de igualdade.

Enunciado 4: A vulnerabilidade das pessoas negras no Brasil, decorrene de

condições hisóricas de discriminação e exclusão, é um aor agravane nas

relações jurídicas e sociais. Isso demanda uma uela especial do Esado e a

adoção de medidas armavas em odas as eseras sociais e do Direio.

Justfcatva: A vulnerabilidade das pessoas negras no Brasil é uma realidade

persisene, enraizada em séculos de discriminação e exclusão sisemácas.

Essa condição se maniesa em múlplas eseras da sociedade brasileira, desde

o mercado de rabalho aé o sisema de jusça criminal. No âmbio econômico,

observam-se disparidades signicavas em axas de desemprego, níveis salariais

e ocupação de cargos de liderança, refendo barreiras esruurais que limiam

oporunidades de ascensão social e de igualdade maerial.

Na segurança pública e no acesso à jusça, a vulnerabilidade acenuada é

evidenciada pela desproporcionalidade nas esascas de violência e na

composição da população carcerária que é majoriariamene negra, refendo

um padrão de exclusão sisemáca. Esses padrões aponam para um racismo

insucional proundamene arraigado, que exige aenção urgene e ações

correvas esruuranes.
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Diane desse cenário, a necessidade de uela especial do Esado e de

implemenação demedidas armavas abrangenes orna-se imperava. Apesar

de alguns avanços, como o aumeno de esudanes negros(as) em universidades

públicas e o acesso ampliado ao ensino superior pormeio de polícas armavas,

as desigualdades esruurais persisem.

A adoção de polícas públicas ecazes e de ações armavas em odas as eseras

do Direio é essencial para a consrução de uma sociedade verdadeiramene

igualiária, na qual a cor da pele não deermine as oporunidades e rajeórias

de vida dos indivíduos.

Imporane desacar que devem ser garandos mecanismos de scalização e

avaliação periódica dessas polícas para assegurar sua ecácia.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 3, quano

às direrizes do Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado

pela Resolução CNJ n. 598/2024.

Enunciado 5: O(a) inérpree e aplicador(a) do Direio deve, nos julgamenos,

considerar as inerseccionalidades de aores de vulnerabilidade enrenadas

requenemene pelas mulheres negras, resulanes de quesões de gênero,

raça, sexualidade e classe, as quais derivam de desigualdades hisóricas, de

aores de opressão e de esereópos sociais consruídos.

Justfcatva: A necessidade de considerar inerseccionalidades, especialmene

nas quesões de raça, gênero e classe, enconra respaldo na Consuição Federal

de 1988, que esabelece, no ar. 5º, a igualdade de odos perane a lei, sem

disnção de qualquer naureza. Além disso, o ar. 3º, inciso IV, deermina que

um dos objevos undamenais da República é promover o bem de odos, sem

preconceios de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ouras ormas de

discriminação. No plano inernacional, a Convenção sobre a Eliminação de Todas

as FormasdeDiscriminação conra aMulher (CEDAW), da qual o Brasil é signaário,

reorça o compromisso de eliminar a discriminação conra a mulher em odas

as eseras e desaca a imporância de medidas para enrenar a discriminação

múlpla e inerseccional vivida pelas mulheres negras. A dourina ambém

conribui para essa análise ao explorar a Teoria Críca Racial e o conceio de
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inerseccionalidade, deendendo que o Direio deve aenar-se às sobreposições

de opressões na vida dos indivíduos para proporcionar jusça real e eeva.

Assim, é undamenal adoar uma perspecva que considere aspecos raciais

e de gênero na inerpreação dos aos e da norma, visando alcançar o m

social desa e promover a eevação da jusça. Essa abordagem permie que o

Direio não apenas reconheça, mas ambém aue para migar as desigualdades

esruurais que aeam a vida dessas mulheres, promovendo uma aplicação da

jusça mais inclusiva e equânime, pois “Denro do sisema social de raça, sexo

e classe insucionalizados, mulheres negras esavam claramene na base da

pirâmide econômica1.”

E, ambém, “[...] o racismo, como arculação ideológica incorporada em e

realizada aravés de um conjuno de prácas maeriais de discriminação, é

o deerminane primário da posição dos não brancos denro das relações de

produção e disribuição. Como se verá se o racismo (bem como o sexismo)

orna-se pare da esruura objeva das relações ideológicas e polícas do

capialismo, enão a reprodução de uma divisão racial (ou sexual) do rabalho

pode ser explicada sem apelar para preconceios e elemenos subjevos.” “Ora,

na medida em que exise uma divisão racial e sexual do rabalho, não é dicil

concluir sobre o processo de ríplice discriminação sorido pela mulher negra

(enquano raça, classe e sexo), assim como seu lugar na orça de rabalho2.”

No argo inulado “Mulheres no Judiciário: barreiras invisíveis na carreira da

magisraura enrenadas pela juíza negra e como ulrapassá-las”, publicado

na Revisa Gralha Azul, são discudas as barreiras inerseccionais que as juízas

negras enrenam em suas carreiras. Essas barreiras resulam da combinação de

aores como gênero, raça e, comumene, classe social, que, junos, inensicam

as desigualdades e desaos no ambiene jurídico3 .

1 HOOKS, Bell. O Feminismo é para odo mundo: polítcas arrebaadoras. Trad. Bhuvi Libanio. 24.
ed. Rio de Janeiro: Rosa dos Tempos, 2024. p. 69.

2 GONZALEZ, Lélia. Por um eminismo aro-latno-americano: ensaios, inervenções e diálogos.
Org. Flavia Rios; Marcia Lima. 1. ed. Rio de Janeiro: Zahar, 2020. p. 34 e 56.

3 Revisa Gralha Azul. Disponível em: htps://ejud.jpr.jus.br/revisa-gralha-azul. Acesso em: 8
jan. 2025.
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A abordagem inerseccional alinha-se às direrizes do Proocolo para Julgameno

com Perspecva Racial, aprovado pela Resolução CNJ n. 598/2024, e evidencia

como dierenes sisemas de opressão (como racismo, sexismo e classismo)

ineragem e se sobrepõem, criando experiências singulares de desigualdade,

que demandam inerpreações especícas e conexualizadas.

Enunciado 6: A presença de homens e mulheres negros(as) em espaços de

poder e liderança, inclusive no sisema de jusça, é essencial, pois a democracia

racial é um mio, já que as esruuras de poder exisenes conribuem para o

agravameno e a perpeuação das desigualdades raciais.

Justfcatva: A imporância da represenação e da presença de homens e

mulheres negros(as) em espaços de poder, incluindo o sisema de jusça, é

susenada por um conjuno de normas consucionais e inernacionais que

visam à promoção da igualdade e ao combae à discriminação racial. O ar.

5º da Consuição Federal/1988 consagra o princípio da igualdade e proíbe

qualquer po de discriminação, reorçando o compromisso do Brasil em corrigir

as assimerias hisóricas que aeam negavamene a população negra. No

plano inernacional, a Convenção Inernacional sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação Racial, racada pelo Brasil, compromee o país a

eliminar discriminações raciais e a adoar polícas que promovam a igualdade

racial eeva.

Aindamais recene, aConvenção IneramericanaconraoRacismo,Discriminação

Racial e Formas Correlaas de Inolerância (racada no Brasil com saus de

emenda consucional em 2021), esabelece, nos ars. 1º e 5º, que os Esados

devem implemenar medidas armavas para promover condições equiavas

e garanr igualdade de oporunidades. Essa convenção ambém reconhece

que disposivos e prácas aparenemene neuros podem gerar desvanagens

especícas para deerminados grupos, resulando em discriminação racial

indirea. Complemenandoessequadronormavo, o Esauoda IgualdadeRacial

(Lei n. 12.288/2010) xa direrizes para o combae ao racismo e a promoção da

equidade racial no Brasil, reconhecendo a imporância da represenavidade

negra em espaços de poder.
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Essa rede normava revela que a represenação racial nos espaços de liderança

é mais do que uma quesão de presença simbólica: é uma esraégia necessária

para a consrução de uma sociedade mais jusa e igualiária. Ao incorporar essas

direrizes, o sisema de jusça brasileiro oralece a legimidade democráca,

garanndo que suas decisões sejam inormadas por uma diversidade de

experiências e visões que melhor represenam a pluralidade social.

A diversidade no sisema de jusça brasileiro é undamenal por várias razões,

incluindo a promoçãoda jusça social, a ampliação de perspecvas e experiências

e o oralecimeno da represenavidade. A composição predominanemene

masculina e branca das Cores enraquece a sua legimidade do pono de visa

democráco, pois disancia a insuição da pluralidade presene na sociedade.

Uma jusça composa por um maior número de mulheres e que refia a

diversidade énica e racial do País é essencial para um sisema mais conável e

próximo da realidade de odos(as). Assim, ao conemplar múlplas perspecvas

e vivências, o sisema de jusça não apenas se orna mais inclusivo, como

ambém mais capaciado para promover decisões equânimes e jusas.

Enunciado 7: Incumbe ao Poder Público dar aenção prioriária à capaciação e

à ormação connuada em lerameno racial da equipe de apoio e servidores(as)

que presem aendimeno pormeio da rede de proeção local e daqueles(as) que

auem direamene em insuições de acolhimeno de crianças e adolescenes.

Justfcatva: Dados aponam o grande número de jovens e crianças negras

[preos(as) e pardos(as)] inseridos em insuições de acolhimeno e meios

socioeducavos. Isso indica um aor social relavo à vulnerabilidade das

pessoas negras diane de desigualdades esruurais. Recomenda-se que as redes

de proeção e os agenes envolvidos nesses casos sejam capazes de refer

sobre possíveis aores mais amplos que conribuem para ais desigualdades. A

capaciação e o lerameno racial permiem o desenvolvimeno de um rabalho

mais adequado, volado para a proeção inegral (ar. 227 da Consuição

Federal/1988), em que se considerem as posições de crianças e jovens negros(as)

diane de alhas esruurais de aendimeno à saúde, educação e ouros direios.
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Enunciado 8: O regisro de prenome ou sobrenome de origem aricana é direio

de qualquer cidadã ou cidadão arodescendene, sendo possível, aos(às) já

regisrados(as), modicar seu regisro civil, opando por qualquer sobrenome

de origem aricana, amiliar ou não, sem pagameno de cusas ou emolumenos,

porque não deu causa ao apagameno de sua origem.

Justfcatva: Aprovado na Câmara dos Depuados, o Projeo de Lei n. 803/2011

(Dispõe sobre modicação de regisro civil de arodescendene. Dados

Complemenares: Alera a Lei n. 6.015, de 1973) oi remedo ao Senado Federal,

onde passou a ser idencado comoProjeo de Lei da Câmara n. 53/2014. Porém,

sem deliberação no Senado, o PLC n. 53/2014 oi denivamene arquivado.

Enreano, permanece válida a juscação eia no PL n. 803/2011, no sendo

de que: “O número de descendenes de aricanos no Brasil é expressivo. O

povoameno do erriório brasileiro oi eio, em grande pare, por pessoas

vindas da Árica. Todavia, essas origens, aualmene, enconram-se perdidas,

endo em visa que os sobrenomes dos ascendenes oram sendo subsuídos

por ouros de origem não aricana. Desse modo, não só a culura, mas, ambém,

a própria idendade desses arodescendenes em sido apagada, ao longo da

hisória. Torna-se necessário adoar mecanismos que permiam o resgae

dessa idendade. Um dos aspecos mais imporanes, para angir esse m, diz

respeio à possibilidade de adoção do sobrenome original. Do modo em que

redigida a nossa Lei de Regisros Públicos, os arodescendenes enconram-se

impedidos de manerem seus sobrenomes de origem, o que az com que percam

seu vínculo amiliar e sua idendade culural”.

Enunciado 9: A exigência esabelecida no ar. 2º, inciso IV, da Resolução

CNJ n. 255, de 4 de seembro de 2018, prevê a parcipação equiava de

homens e mulheres, garanndo a inclusão de inegranes com perspecva

inerseccional de raça e enia na condição de palesrane ou debaedor(a) em

evenos promovidos pelos órgãos do Poder Judiciário, independenemene do

ema. O cumprimeno dessa norma deve ser evidenciado em cada eveno e,

na impossibilidade de aendê-la, deve-se apresenar juscava no início do

eveno pelo(a) mesre de cerimônia ou pela presidência da Mesa.
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Justfcatva: A Poraria CNJ n. 42, de 1º de evereiro de 2024, regulamena o

indicador de desempenho do prêmio de equidade racial. A Resolução CNJ n.

255/2018 represena um marco signicavo na promoção da igualdade de

gênero e raça no Poder Judiciário. Ela esabelece que a parcipação equiava

de homens e mulheres, com uma abordagem inerseccional que considere raça

e enia, deve ser garanda em odas as nomeações para cargos auxiliares, de

chea e assessorameno, além da composição de comissões, comiês e evenos

insucionais. Essa medida esá alinhada com insrumenos normavos e

compromissos inernacionais rmados pelo Brasil. A Convenção Ineramericana

conra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância,

por exemplo, exige que os Esados adoem ações armavas para promover

condições equiavas e assegurar a igualdade de oporunidades. O documeno

reconhece que prácas aparenemene neuras podem, na verdade, gerar

desvanagens especícas para deerminados grupos. No âmbio nacional,

o Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) ambém esabelece

direrizes para o combae ao racismo e para a promoção da equidade racial,

desacando a imporância da represenavidade negra em espaços de poder. O

esauo reorça a necessidade de ações armavas para corrigir desigualdades

hisóricas e garanr a inclusão de grupos marginalizados. A represenavidade

da diversidade da sociedade nas insuições é essencial para oralecer a

legimidade democráca e a conança pública. A ausência dessa diversidade

pode gerar desconança e a percepção de que as insuições não refeem

a realidade social, compromeendo sua ecácia e credibilidade. Porano,

assegurar a parcipação equiava de homens e mulheres, com aenção à

inerseccionalidade de raça e enia, é undamenal para consolidar a democracia

e promover a jusça social.

Enunciado 10: Os ribunais devem incluir, na programação orçamenária anual,

desnação de recursos para a realização de ações pernenes à ormação

connuadademagisrados(as), servidores(as)eempregados(as) erceirizados(as)

em quesões énico-raciais. Isso inclui cursos, seminários, evenos culurais,
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rodas de conversa, enre ouros; além da aquisição de maerial bibliográco

academicamene reerenciado para compor as suas respecvas biblioecas.

Justfcatva: A inclusão de recursos nanceiros no orçameno anual dos

ribunais esá alinhada com a Esraégia Nacional do Poder Judiciário para o ciclo

2021-2026 (Resolução CNJ n. 325/2020), que objeva coordenar as ações dos

órgãos do Judiciário em orno de direrizes nacionais, promovendo eciência,

ransparência e compromisso com os Objevos de Desenvolvimeno Susenável

(ODS) da Agenda 2030 da ONU.

Com essa medida, os ribunais poderão planejar o desenvolvimeno esruurado

de ações de ormação inicial e connuada em quesões raciais, bem como a

necessária aquisição de maerial bibliográco para dar supore ao respecvo

aprendizado e ao exercício da jurisdição emcausas relacionadas a essas quesões.

Além disso, o enunciado ora proposo esá em conormidade ao eixo 2 do Paco

Nacional do Poder Judiciário pela Equidade Racial – desarculação do racismo

insucional, conribuindo para:

a) Conscienzação e capaciação: cursos, seminários, rodas de conversa e ouras

ações permiemquemagisrados(as) e servidores(as) compreendamos impacos

do racismo esruural e ajusem suas prácas para combaer o preconceio e a

discriminação racial que, muias vezes, decorrem de esereópos racisas que

permeiam as relações sociais.

b) Diversidade e inclusão: a ormação connuada e o acesso à bibliograa e ao

maerial de pesquisa sobre a emáca racial conribuem para a prevenção e o

combae ao racismo, bem como para melhoria da qualidade das relações denro

do Judiciário, ampliando a visão sobre a imporância da diversidade e da inclusão

de pessoas negras em odos os espaços.

c) Cumprimeno do Paco Nacional do Judiciário pela Equidade Racial: garanr

recursos nanceiros para ações de ormação em quesões raciais viabiliza o

desempenho regular e programado de uma políca insucional de equidade

racial, indo além de campanhas esporádicas realizadas, apenas, em daas

comemoravas, como, por exemplo, o dia 20 de novembro.
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Enunciado 11: Devem ser oerecidos cursos periódicos para prossionais

responsáveis pelo conrole de acesso e segurança, com oco em direios

humanos, quesões énico-raciais e prevenção da discriminação racial, para

garanr aendimeno igualiário e respeioso a odas as pessoas que circulam

nos prédios do Poder Judiciário.

Justfcatva: Oerecer cursos periódicos sobre quesões raciais e prevenção

da discriminação para agenes de segurança é uma medida movada pela

recorrência de casos de discriminação racial no raameno de pessoas negras

nos prédios do Judiciário. É comum que pessoas negras, independenemene do

cargo ou unção que ocupem, enrenem prácas dierenciadas e mais rigorosas

no acesso a prédios de ribunais e óruns, o que decorre, muias vezes, de

esereópos racisas enraizados na sociedade. Alinhada com o compromisso do

Paco Nacional do Judiciário pela Equidade Racial, essa iniciava busca promover

um aendimeno igualiário e respeioso, ao combaer prácas discriminaórias

e conribuir para um Judiciário mais juso e inclusivo. Além disso, a Resolução

CNJ n. 344, de 9 de seembro de 2020, criou as denominações “Inspeor da

Polícia Judicial” e “Agene da Polícia Judicial”, ressalando-se que o ar. 14 da

norma impõe aos ribunais o dever de capaciar seus agenes e inspeores e para

desempenho de suas aribuições.

Enunciado 12: É necessária a criação de campos de preenchimeno obrigaório

no cadasrameno de demandas que versem sobre emas énico-raciais, como

coas, direios de quilombolas, injúrias raciais, para que o Poder Judiciário

possa, a parr desses dados, gerenciar o processameno e o julgameno

desses processos, além de exrair relaórios esascos para acompanhameno

adequado da eevidade de polícas judiciárias, de polícas públicas e de

celeridade de ramiação.

Justfcatva: Aualmene, não é possível idencar com segurança de dados,

por exemplo, quanas ações judiciais em odo o Judiciário brasileiro raam da

emáca erriorial das populações quilombolas. Também não se sabe se há

diculdades de acesso ao sisema de jusça (como a ala de acesso ao Judiciário)

ou se, quando há acesso, as ações esão ramiando de maneira eciene – o
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que não signica, necessariamene, resulados avoráveis às populações, mas

sim celeridade processual e duração razoável do processo. Além disso, não é

possível ober dados segmenados sobre as ações individuais movidas por

membros dessas populações em busca de direios especícos. Em ouras

palavras, não há como saber o número de ações relacionadas, por exemplo,

ao acesso a direios básicos como saneameno, energia elérica e previdência.

Da mesma orma, é impossível idencar, claramene, os casos de violência

domésca e amiliar conra mulheres de populações quilombolas e radicionais

devido à inexisência de regisros sobre essa quesão. Porano, a ala de dados

é o primeiro problema a ser resolvido para a consrução de polícas judiciárias

ecienes e eevo cumprimeno da, já exisene, Mea 10 do CNJ (julgar, aé

31/12/2024, 75% no STJ, 35% na Jusça Esadual e 20% na Jusça Federal, os

processos relacionados aos direios das comunidades quilombolas, disribuídos

aé 31/12/2023).

Com eeio, os assunos dos Sisemas de Gesão de Tabelas Processuais

Unicadas (TPU) do CNJ4 aualmene preveem apenas duas classicações

dedicadas a quilombolas:

• “Desapropriação para Regularização de Comunidade Quilombola/Dec.

4887/2003” (12031), incluído no iem “DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS

MATÉRIAS DE DIREITO” (9985) e subiem “Inervenção do Esado na

Propriedade” (10120);

• “Quilombolas” (12825), incluído no iem “DIREITO À EDUCAÇÃO”

(12775) e subiem “Educação Básica” (12793).

Nesse sendo, é necessário incluir, nas abelas processuais unicadas, um iem

com o assuno principal “quilombola” e subiens especícos sobre direios

quilombolas em cada um dos iens de assunos principais (por exemplo, em

“DIREITO À EDUCAÇÃO”, “DIREITO À SAÚDE” ec.).

A esse respeio, imporane desacar ambém, a recém-aprovada Resolução

CNJ n. 599, de 13 de dezembro de 2024, que insui a políca de aenção às

4 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA (CNJ). Sisemas deGesão de Tabelas Processuais Unicadas.
Disponível em: htps://www.cnj.jus.br/sg/consula_publica_assunos.php. Acesso em: 23 se.
2024.
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comunidades quilombolas e direrizes e procedimenos para eevar a garana

de acesso à jusça por pessoas e comunidades quilombolas. (Disponível em:

htps://aos.cnj.jus.br/aos/dealhar/5904. Acesso em: 15 jan. 2025).

Enunciado 13: O racismo ambienal é caracerizado pela disribuição

desproporcional de riscos e danos ambienais e de deserriorialização em

relação às comunidades racialmene marginalizadas ou pela não parcipação

dessas pessoas no planejameno e na execução de polícas públicas ambienais.

O enrenameno desse po de racismo exige a adoção de medidas armavas

por pare do poder público e da sociedade civil, visando à promoção da jusça

ambienal, em consonância com o bloco de consucionalidade e com os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no combate ao racismo e à

discriminação racial, em especial a Convenção Ineramericana conra o Racismo,

a Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância.

Justfcatva: O conceito de racismo ambiental pode ser juridicamente

undamenado por analogia com a Convenção de Reugiados de 1951 e o

Proocolo de 1967, em conjuno com a Convenção Ineramericana conra o

Racismo, Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância. Enquano a

Convenção de Reugiados proege indivíduos orçados a deslocar-se devido a

perseguições que ameaçam sua inegridade, o racismo ambienal refee uma

dinâmica semelhane, ao sujeiar populações negras e vulneráveis a condições

desiguais de acesso a recursos e exposição a riscos ambienais.

No caso do racismo ambienal, comunidades ineiras são marginalizadas, sendo

requenemene realocadas ou vivendo em áreas de alo risco ambienal sem

proeção suciene. Essa práca arona os princípios consucionais brasileiros

da dignidade da pessoa humana (ar. 1º, III), da igualdade (ar. 5º, capu) e do

meio ambiene equilibrado (ar. 225), além de violar obrigações inernacionais.

A analogia é válida porque ambos os insrumenos reconhecem que siuações

de vulnerabilidade exrema requerem proeção especíca e uma abordagem

humaniária, esabelecendo responsabilidades claras dos Esados para prevenir,

migar e remediar ais desigualdades esruurais.
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Para Alredo Seguel Moraes5, é uma violação de direios humanos e é “uma

orma de discriminação causada por governos e polícas do seor privado,

prácas, ações ou inações que, inencionalmene ou não, agridem o ambiene,

a saúde, a biodiversidade, a economia local, a qualidade de vida e a segurança

em comunidades, rabalhadores, grupos e indivíduos baseados em raça, classe,

cor, gênero, casa, enicidade e/ou sua origem nacional”. A juscava para o

enunciado esá undamenada em princípios consucionais e compromissos

inernacionais que o Brasil assumiu no combae ao racismo e à discriminação. O

racismo ambienal viola:

• Princípio da igualdade (ar. 5º, Consuição Federal/1988): as

comunidades marginalizadas enrenam desigualdades na exposição a

riscos ambienais, perpeuando injusças sociais e raciais.

• Dignidade da pessoa humana (ar. 1º, inciso III, Consuição

Federal/1988): a exposição desproporcional a danos ambienais

compromee condições dignas de vida.

• Direio ao meio ambiene equilibrado (ar. 225, Consuição

Federal/1988): o acesso desigual a um meio ambiene saudável prejudica

grupos vulneráveis.

A adoção de polícas públicas, medidas e ações armavas, busca corrigir

essas desigualdades, promovendo jusça ambienal e reparação hisórica, em

alinhameno com raados como a Convenção Ineramericana conra o Racismo,

que reorça a obrigação de combaer discriminações esruurais. A injusça

ambienal, em sociedades desiguais, corresponde aos grupos racialmene

discriminados e às populações de baixa renda – enm, grupos vulneráveis

e marginalizados, que arcam com a carga mais pesada de danos ambienais

gerados pelo desenvolvimeno.

O racismo ambienal esá inmamene ligado ao conceio de jusça ambienal,

que surgiu da experiência de luas proagonizadas por grupos vulneráveis e

marginalizados nos Esados Unidos. Grupos esses, clamando por alernavas

e soluções, enrenavam a exposição a riscos ambienais, pois suas residências

5 SEGUEL, A. Racismo ambienal. Disponível em: htps://periodicos.unema.br/index.php/
rcc/arcle/download/11412/7702. Acesso em: 8 jan. 2025.
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eram consanemene escolhidas para depósios de lixo, aerros saniários e

incineradoras. Buscava-se, assim, consruir realidades mais jusas e adoar

como princípio noreador a jusça ambienal que, segundo Bullard6, é denido

como a busca do raameno juso e do envolvimeno signicavo de odas

as pessoas, independenemene de raça, cor, origem ou renda no que diz

respeio à elaboração, desenvolvimeno, implemenação e reorço de polícas,

leis e regulações ambienais. Isso signica que nenhum grupo de pessoas,

seja énico, racial ou de classe, deva suporar uma parcela desproporcional

das consequências ambienais negavas resulanes de operações indusriais,

comerciais e municipais, da execução de polícas e programas ederais,

esaduais, locais ou ribais, bem como das consequências resulanes da

ausência ou omissão dessas polícas.

Por m, ressala-se que o racismo ambienal pode ser viso ano do pono

de visa do desenvolvimeno (em nome do progresso que gera consequências

desiguais) como da conservação, por exemplo, deixar de consular comunidades

envolvidas em hipóeses de criação de unidades de conservação ignorando suas

exisências e os impacos das polícas ambienais em suas vidas7,8.

LIBERDADE DE PENSAMENTO, DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA

Enunciado 14: O perencimeno a radições religiosas de marizes aricanas

jamais pode ser ulizado como undameno, expresso ou implício, para

prejudicar os ineresses em juízo de quem as proessa, inclusive, em relação

à guarda de crianças e adolescenes. As escolas de magisraura devem

promover capaciação que garana o respeio à diversidade religiosa (inclusive

6 BULLARD, Rober D. (Ed.) Conrontng environmenal racism: voices rom he grassroos.
Boson: Souh End Press, 1993.

7 SOUZA, Marcelo Lopes de. Ambiene e Terriórios: uma inrodução à ecologia polítca. 1.
ed. Rio de Janeiro: Berrand Brasil, 2019.

8 HAYAMA, Andrew Toshio. Unidades de conservação em erriórios quilombolas. Confios
socioambienais e auação da Deensoria Pública. Belo Horizone (MG): Lerameno,
2018.
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a de mariz aricana) e assegure a odos(as) o exercício de sua crença sem

discriminação ou preconceio.

Justfcatva: O ar. 5º, inciso VI, da Consuição Federal/1988 dispõe que: “é

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos culos religiosos e garanda, na orma da lei, a proeção aos locais

de culo e a suas liurgias;”.

Por ouro lado, o Esauo da Criança e do Adolescene, no ar. 22, parágrao

único, dispõe que: “A mãe e o pai, ou os responsáveis, êm direios iguais e

deveres e responsabilidades comparlhados no cuidado e na educação da

criança, devendo ser resguardado o direio de ransmissão amiliar de suas

crenças e culuras, assegurados os direios da criança esabelecidos nesa Lei”.

Conorme ressalado no Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial,

aprovado pela Resolução CNJ n. 598/2024, o racismo religioso, especialmene

conra religiões de mariz aricana, não pode ser ulizado, explícia ou

impliciamene, como undameno para decisões judiciais que prejudiquem

os direios de guarda ou convivência amiliar. Casos de perda de guarda por

movo de práca religiosa, como iniciações no Candomblé, represenam graves

violações da liberdade de crença assegurada pela Consuição. O Proocolo alera

que crianças e adolescenes que proessam essas religiões requenemene êm

sua liberdade religiosa ameaçada, sendo, por vezes, indevidamene reradas da

convivência amiliar. Dessa orma, o Proocolo esabelece como indispensável

que as decisões judiciais respeiem a diversidade religiosa e garanam a proeção

inegral de crianças e adolescenes, sem discriminação ou preconceio.

Nesse conexo, debaer em juízo a religião dos geniores, em processo de guarda

dos lhos, pode compromeer, em alguma medida, essa liberdade de crença

garanda pela Consuição, além do direio de ransmissão previso no Esauo.

Mais que isso, a maéria razida em processo judicial, como undameno para

decisão sobre a guarda dos lhos, pode, no caso concreo, caracerizar racismo

religioso, daí a imporância do enunciado apresenado.
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Enunciado 15: As maniesações religiosas aro-brasileiras caracerizam

parimônio culural maerial e imaerial, pois envolvem conhecimenos sobre

o modo de viver, azer e exisr de um grupo énico-racial, cuja hisória e

ancesralidade são especialmene proegidas, conorme o ar. 215, § 1º, e o ar.

216, § 5º, ambos da Consuição Federal/1988.

Justfcatva: As maniesações religiosas aro-brasileiras, como o Candomblé,

são expressões culurais que incorporam saberes, riuais e modos de vida,

refendo a hisória e a ancesralidade de grupos énico-raciais no Brasil.

Reconhecê-las como parimônio culural imaerial é undamenal para a

valorização da diversidade culural e para a promoção da igualdade, conorme

o ar. 215, § 1º, da Consuição Federal/1988, que deermina a proeção das

maniesações culurais de grupos énicos. Esse reconhecimeno é essencial

para combaer o racismo e a inolerância religiosa, que hisoricamene

marginalizaram essas prácas.

Alémdisso,aproeçãodasreligiõesaro-brasileirasconribuiparao oralecimeno

da idendade culural de pracanes e para a consrução de uma sociedade mais

jusa e plural. Ao considerar essas maniesações como parimônio culural, o

Poder Judiciário não apenas assegura os direios de pracanes, mas ambém

promove a educação e conscienzação sobre a relevância hisórica e social,

omenando um ambiene de diálogo inerculural e respeio múuo enre

dierenes crenças e culuras.

Esse entendimento alinha-se com a jurisprudência dos tribunais superiores

sobre liberdade religiosa, com as polícas de parimônio culural imaerial

desenvolvidas pelo Insuo do Parimônio Hisórico e Arsco Nacional (IPHAN)

e com as recomendações inernacionais sobre proeção da diversidade culural

e combae ao racismo religioso. A proeção jurídica deve ser inerpreada à luz

do princípio da máxima eevidade dos direios undamenais, considerando

a inerdependência enre liberdade religiosa, direios culurais e igualdade

racial na consrução de uma sociedade eevamene democráca e pluralisa.

Nesse conexo, o Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado

pela Resolução CNJ n. 598/2024, esabelece, no guia passo a passo, pergunas
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orienadoras para magisradas e magisrados no sendo de garanr a liberdade

religiosa e o respeio às maniesações religiosas aro-brasileiras.

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS

Enunciado 16: Os quilombos são comunidades que se auodenem a parr das

relações com o erriório, o parenesco, a ancesralidade, as radições, a gesão

comparlhada de poder e de recursos naurais, além das prácas culurais

próprias. Se houver dúvidas a respeio da condição de pessoa como quilombola

e de seus modos de vida, o(a) magisrado(a) poderá, enre ouras medidas,

realizar consulas à comunidade e/ou visias écnicas muldisciplinares que o(a)

auxiliem na compreensão, podendo valer al ao processual para ouros casos

da mesma comunidade.

Justfcatva: O primeiro pono a ressalar no enunciado é quem são os

quilombolas. Apesar de parecer evidene, devido aos processos de colonização,

enende-se, equivocadamene, que os quilombolas são pessoas “ugivas”,

ignorando o conexo aual de suas vidas. Por isso, emprimeiro lugar, o enunciado

aborda quem pode ser enendido como quilombola para compreensão e

garana de direios, reorçando a necessidade da presença do(a) magisrado(a)

nas comunidades, caso isso lhe puder esclarecer a siuação. A proposa procura

ciar, ambém, elemenos cenrais que dierenciam seus modos de vida do

modelo individual de regime de economia amiliar. A proposa esá cenrada no

ar. 18 do Esauo da Igualdade Racial: “É assegurado aos remanescenes das

comunidades dos quilombos o direio à preservação de seus usos, cosumes,

radições e maniesos religiosos, sob a proeção do Esado”.

Cabe desacar que, conorme disposo no Proocolo para Julgameno com

Perspecva Racial, aprovado pela Resolução CNJ n. 598/2024, a expressão

“remanescene de quilombo”, ulizada no Esauo da Igualdade Racial, não

oi reproduzida no enunciado por não ser considerada a mais adequada para

se reerir a esses grupos. O ermo “comunidade quilombola” ou “quilombola”

é preerível, pois ressala a connuidade hisórica, a auonomia e a renovação

das prácas socioculurais dessas comunidades, aasando inerpreações
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que possam reduzi-las a “resquícios” ou “resíduos” do passado, reorçando

sua condição de sujeios de direios reconhecida pela Convenção n. 169 da

Organização Inernacional do Trabalho (OIT). Esse oi o enendimeno que o STF

maniesou no julgameno da ADI 3239.

Ressala-se, ainda, a recém-aprovada Resolução CNJ n. 599, de 13 de dezembro

de 2024, que insui a políca de aenção às comunidades quilombolas e

direrizes e procedimenos para eevar a garana de acesso à jusça por

pessoas e comunidades quilombolas. (Disponível em: htps://aos.cnj.jus.br/

aos/dealhar/5904. Acesso em: 13 jan. 2025.)

Enunciado 17: O início de prova maerial para comprovar a qualidade de

segurado especial, no Regime Geral da Previdência Social, de pessoa inegrane

de comunidade quilombola, deve considerar a ulização coleva do espaço

sico pelos(as) inegranes da comunidade, as rajeórias hisóricas, os modos

de vida dierenciados e as relações errioriais especícas dos(as) inegranes

desses povos, conorme o Decreo-Lei n. 4.887, de 20 de novembro de 2003,

que regulamena o ar. 68 do ADCT.

Justfcatva: O ar. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991, dispõe que: “A comprovação

do empo de serviço para os ns desa Lei, inclusive mediane juscava

adminisrava ou judicial, observado o disposo no ar. 108 desa Lei, só produzirá

eeio quando or baseada em início de prova maerial conemporânea dos aos,

nãoadmidaaprovaexclusivamene esemunhal, exceonaocorrênciademovo

de orça maior ou caso oruio, na orma previsa no regulameno”. O STJ em

armado a imprescindibilidade do início de prova maerial para comprovação da

qualidade de segurado especial (ar. 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/1991), conorme

a orienação verda no enunciado n. 149, da sua súmula de jurisprudência

(“A prova exclusivamene esemunhal não basa a comprovação da avidade

rurícola, para eeio da obenção de benecio previdenciário”).

Conudo, a ecácia probaória dos documenos elaborados em nome de um(a)

dos(as) inegranes do grupo amiliar pode ser aproveiada em avor de pessoa

disna daquela que parcipou da sua produção ou oi nele mencionada, se

comprovada a parcipação conjuna no rabalho agrícola desenvolvido, de
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acordo com a previsão do ar. 11, inciso VII, alínea “c”, da Lei n. 8.213/1991

e a jurisprudência da Turma Nacional de Uniormização dos Juizados Especiais

(enunciado n. 6: “A cerdão de casameno ou ouro documeno idôneo que

evidencie a condição de rabalhador rural do cônjuge consui início razoável

de prova maerial da avidade rurícola.”) e do STJ (REsp n. 449.864/SC, relaor

Minisro Jorge Scarezzini, Quina Turma, julgado em 25/5/2004, DJ de 2/8/2004,

p. 485; REsp n. 505.429/PR, relaor Minisro Hamilon Carvalhido, Sexa Turma,

julgado em 28/9/2004, DJ de 17/12/2004, p. 602).

Nese enunciado se insere a quesão do “início de provamaerial” comelemenos

jurídicos cenrais para a compreensão das suas relações errioriais a parr da

Convenção n. 169 da OIT que raa do direio ao erriório aos povos ribais –

cuja inerpreação se esende às comunidades quilombolas, do Decreo n. 6.040,

de 7 de evereiro de 2007, que insuiu a Políca Nacional de Desenvolvimeno

Susenável dos Povos e Comunidades Tradicionais e do Decreo n. 4.887, de

20 de novembro de 2003, que regulamena o procedimeno para idencação,

reconhecimeno, delimiação, demarcação e ulação das erras ocupadas por

remanescenes das comunidades dos quilombos de que raa o ar. 68 do ADCT.

As relaçõeseconômicasdacomunidadequilombola comomercadoea sociedade

civil podem ser eias por inermédio de um único represenane, em nome de

quem podem ser emidos documenos que comprovem o rabalho agrícola em

regime colevo. A proposa de enunciado visa desacar a possibilidade de o

documeno emido ou produzido em nome do(a) represenane da comunidade

quilombola para relações econômicas exernas a ela ser aproveiado para

comprovação do rabalho rurícola por pessoa inegrane dessa comunidade,

ainda que não membro de sua amília, em razão de radições, modo de vida e a

ulização coleva do espaço sico pelos(as) inegranes da comunidade.

Por m, o enunciado é convergene com o Proocolo para Julgameno com

Perspecva Racial no que diz respeio à relação das comunidades quilombolas

com o erriório e modos de vida abordados na conceiuação de quilombo (cap.

3.19), comunidades quilombolas (cap. 3.20) e no capíulo sobre direio à erra,

erriório emoradia (cap. 5.2.2), especialmenena seção sobredireios errioriais
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quilombolas. Embora, em relação aos direios previdenciários, o Proocolo não

rae especicamene das comunidades quilombolas, o documeno desaca

a necessidade de se adoar uma perspecva de raça na valoração da prova e

no julgameno das ações previdenciárias, reconhecendo que pessoas negras

hisoricamene recebem saláriosmais baixos, desempenham rabalhos inormais

ou precários e exercem muio mais avidades com ala sobrecarga sica.

Enunciado 18: Em ações judiciais sobre direios de comunidades quilombolas,

devem ser observados, com especial aenção: o dever esaal de preservação

de documenos e síos deenores de reminiscências hisóricas de angos

quilombos (ar. 216, § 5º, da Consuição Federal/1988); o direio à Consula

Livre, Prévia e Inormada previso na Convenção n. 169 da OIT; e o dever de

comunicação quando houver indícios de desruição de documenos e de síos

(ou areaos deses) para invesgação criminal.

Justfcatva: O enunciado enrelaça direios culurais, memória, hisória

e direio à consula com base nas normas da Convenção n. 169 da OIT, nos

ars. 215 e 216 da Consuição Federal/1988, e nos ars. 17 e 18 do Esauo

da Igualdade Racial, ressalando a imporância da preservação dos síos e

parimônios hisóricos, assim como da necessidade de comunicar aos órgãos

compeenes sempre que houver perigo de desruição desse parimônio. O

enunciado já oi aprovado pela Jornada de Direio do Parimônio Culural e

Naural do Conselho da Jusça Federal (CJF).

A proposa esá de acordo com o Proocolo para Julgameno com Perspecva

Racial no que diz respeio à relação das comunidades quilombolas com o

erriório e modos de vida, que consam na conceiuação de quilombo (cap.

3.19), comunidades quilombolas (cap. 3.20) e no capíulo sobre direio à erra,

erriório e moradia (cap. 5.2.2), na seção sobre direios errioriais quilombolas.

Além disso, imporane desacar a recém-aprovada Resolução CNJ n. 599, de

13 de dezembro de 2024, que insui a políca de aenção às comunidades

quilombolas e direrizes e procedimenos para eevar a garana de acesso à
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jusça por pessoas e comunidades quilombolas. (Disponível em: hps://cnj.jus.

br/aos/dealhar/5904. Acesso em: 13 jan. 2025)

Enunciado19:Ascomunidadesquilombolasdevemser incluídasnoplanejameno

das ações ineranes promovidas pelo Poder Judiciário, especialmene em

regiões que conemplem maior quanavo dessa população, conorme dados

do IBGE e da Coordenação Nacional de Arculação das Comunidades Negras

Rurais Quilombolas (CONAQ). Observar-se-á, nesse caso, a Consula Prévia, Livre

e Inormada (Convenção n. 169 da OIT) e de boa-é pelo órgão compeene do

ribunal a respeio do ineresse nessas ações.

Justfcatva: Em relação a dados das comunidades exisenes, o Censo 2022

oi o primeiro a conabilizar a população quilombola no Brasil, indicando as

regiões de maior concenração, criério que pode orienar polícas judiciárias

adequadas. Não se exclui a consula aos dados da CONAQ que podem apresenar

inormações mais especícas.

Imporane ressalar que oda políca judiciária envolvendo povos e

comunidades radicionais deve conar com a consula aos povos, em respeio às

suas cosmovisões, dierenças énicas, arculações polícas e para cumprimeno

el da Convenção n. 169 da OIT.

Para reorço das polícas judiciárias, admie-se a edição de normavos pelo

CJF que orienem a elaboração de quesonamenos em audiência pelos(as)

magisrados(as) a respeio das comunidades quilombolas e lhes permiam

compreender suas dierenças culurais. A base desses normavos poderá ser

elaborada por consula pública (que não se conunde com a Consula Prévia, Livre

e Inormada, da Convenção n. 169 da OIT) às endades represenavas dessas

comunidades. As normavas que orienem a auação em audiência podem ser

elaboradas com a parcipação dessas comunidades, que podem sugerir ormas

de compreender seus modos de vida.

Ainda são undamenos dese enunciado a Convenção Inernacional sobre

a Eliminação de odas as Formas de Discriminação Racial (Decreo n. 65.810,

de 8 de dezembro de 1969), a Convenção Ineramericana conra o Racismo,

a Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância (Decreo n.
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10.932/2022) e a recém-aprovada Resolução CNJ n. 599, de 13 de dezembro

de 2024, que insui a políca de aenção às comunidades quilombolas e

direrizes e procedimenos para eevar a garana de acesso à jusça por

pessoas e comunidades quilombolas. (Disponível em: hps://aos.cnj.jus.br/

aos/dealhar/5904. Acesso em: 15 jan. 2025)

Enunciado20:Apropriedadequilombolaéconeridaaulocolevoeproindiviso,

com cláusulas de inalienabilidade, imprescribilidade e impenhorabilidade,

conorme o ar. 68 do ADCT c/c ar. 17 do Decreo n. 4.887/2003, a gerar eeios

e refexos jurídicos bem disnos dos da propriedade privada clássica.

Justfcatva: A juscava esá amparada na inerpreação conjugada da

Convenção n. 169 da OIT (ar. 13 e ss.), do ar. 68 da ADCT e dos ars. 215 e 216

da Consuição Federal/1988. A relação do(a) quilombola com a erra há de ser

compreendida no sendo de ser necessária para sua reprodução énico-culural,

aasando-se da visão civilisa da relação com a propriedade privada. No caso

civilisa, a relaçãocomapropriedade emorigemna liberdade individual, enquano

as comunidades quilombolas manêm relação individual (perencimeno) e

coleva, ineressando, ainda, a proeção das culuras ormadoras do povo

brasileiro e de suas maniesações culurais. Imporane ressalar que essa

proeção não exise apenas e só depois da ulação, mas anes dela, porque a

condição de quilombola e seu vínculo com erriório são declarados pelo Esado.

Assim, direios decorrenes dessa relação devemexisrmesmo anes da ulação,

a exemplo do direio à Consula Prévia, Livre e Inormada.

Enunciado 21: O Fundo de Direios Diusos (FDD), criado pela Lei n. 7.347, de 24

de julho de 1985, em por nalidade a reparação dos danos causados ao meio

ambiene, ao consumidor, a bens e direios de valor arsco, eséco, hisórico,

urísco, paisagísco, por inração à ordem econômica e a ouros ineresses

diusos e colevos, enre os quais, noadamene, os relavos a quesões raciais

e comunidades quilombolas.

Justfcatva: Indiscuvel a densa proeção consucional, de caráer colevo e

diuso, conerida ao parimônio maerial e imaerial quilombola (ars. 215, 216
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da Consuição Federal/1988 e ar. 68 do ADCT, enre ouros). No enano, é

ao que a concrezação da proeção desse incomensurável parimônio nacional

connua muio aquém do razoável, gerando, inclusive, muias ações civis

públicas, especialmene relacionadas a pleios de regularização undiária de

erriórios quilombolas.

A Adminisração Pública, por sua vez, quando insgada a eevamene

implemenar a adequada e devida regularização undiária de quilombos,

recorrenemene alega ausência de recursos nanceiros. Nesse sendo, é

undamenal poencializar a ulização do Fundo de Direios Diusos (Lei n.

7.347/1985) para concrezação dos direios quilombolas, pois os recursos do

FDD êm sido hisoricamene subulizados.

Enunciado 22: A proeção dos erriórios ocupados por populações quilombolas,

ou por ouras populações radicionais e/ou originárias, é essencial para angir as

meas de proeção da diversidade bioculural do Brasil, conorme esabelecido

em normas nacionais e inernacionais.

Justfcatva: É noório que a proeção de espaços naurais e/ou culurais

precisa ser sucienemene represenava para alcançar o objevo xado na

21ª Conerência da ONU sobre Mudanças Climácas, por meio do “Acordo de

Paris”, que se propõe a limiar o aquecimeno global a 1,5ºC. Nessa eseira,

a 15ª Conerência da ONU sobre Biodiversidade, com o “Acordo Kunming-

Monreal”, esabeleceu como objevo proeger a biodiversidade e as uuras

gerações de, ao menos, 30% do erriório global. Bráulio Ferreira de Souza Dias,

proessor da Universidade de Brasília (UnB), ex-Secreário da Convenção da

Biodiversidade, ressalou, no Simpósio Inernacional de Direio do Parimônio

Culural e Naural: Os Próximos Cinquena Anos, realizado em Brasília (DF),

de 15 a 17/3/2023, que “Para o Brasil alcançar essa mea de proeger, ao

menos, 30% de sua área, precisa conar com os erriórios ocupados por povos

originários e populações radicionais.” Isso ocorre porque, consabido, os povos

radicionais – caegoria que obviamene engloba as comunidades quilombolas

–, pracam e culvam uma coexisência enre naureza e culura em um esado

de diversidade bioculural.
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Anna Lowenhaup Tsing, na obra “Viver nas ruínas: paisagens mulespécies

no Antropoceno9”, p. 24, bem elucida que “Diversidade bioculural em sido

geralmene usada como ermo para reconhecer prácas ecológicas radicionais.”

Nesse conexo, é undamenal demarcar e elucidar a imporância dos erriórios

quilombolas à proeção de espaços naurais e/ou culurais, inclusive para o

cumprimeno de compromissos inernacionais assumidos pelo Brasil. A quesão

esá umbilicalmene enrelaçada com a Convenção-Quadro das Nações Unidas

sobre Mudança do Clima (UNFCCC), com a Convenção sobre Diversidade

Biológica, com os ars. 225, 215 e 216 da Consuição Federal/1988 e com o ar.

68 do ADCT, denre ouros.

RELAÇÕES DE TRABALHO

Enunciado 23: A persisene desigualdade racial e de gênero no mercado de

rabalho, em que as pessoas negras ocupam os piores indicavos, ais como

mais diculdade de acesso ao emprego proegido, maior axa de desocupação,

salários e rendimenos mais baixos, mais inormalidade e mais barreiras

a posições de liderança, congura grave violação de direios humanos.

Isso demanda auação e julgameno andiscriminaório com abordagem

inerseccional do Poder Judiciário, que considere essas discriminações

hisóricas, além da implemenação de polícas públicas e ações armavas que

promovam a igualdade racial e de gênero.

Justfcatva: O enunciado reconhece a gravidade da desigualdade racial e de

gênero no mercado de rabalho como uma violação de Direios Humanos e

propõe uma auação proava e consciene da Jusça do Trabalho para combaer

essas disparidades. A Consuição Federal/1988, no ar. 3º, esabelece como

objevos undamenais da República Federava do Brasil a consrução de uma

sociedade livre, jusa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização

e a redução das desigualdades sociais e regionais, assim como a promoção do

bem de odos, sem preconceios de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

9 Brasília: IEB, Mil Folhas, 2019b.
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ouras ormas de discriminação. Além disso, o ar. 5º, capu, consagra o princípio

da igualdade, armando que “odos são iguais perane a lei, sem disnção de

qualquer naureza”. O ar. 7º, inciso XXX, proíbe especicamene a dierença de

salários, de exercício de unções e de criério de admissão por movo de sexo,

idade, cor ou esado civil.

A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial

(ONU, 1965) obriga, no ar. 2º, os Esados-Pares a adoar medidas ecazes

para revisar polícas governamenais e modicar, revogar ou anular leis e

regulamenos que criem ou perpeuem a discriminação racial. A Convenção

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação conra a Mulher

(CEDAW), ambém racada pelo Brasil, exige que os Esados-Pares omem

medidas apropriadas para eliminar a discriminação conra a mulher no emprego.

Por m, a Convenção n. 111 da OIT sobre Discriminação emMaéria de Emprego

e Prossão exige, no ar. 2º, que os países-membros se compromeam a ormular

e aplicar uma políca nacional que promova a igualdade de oporunidades e de

raameno em maéria de emprego e prossão.

A implemenação de sisemas algorímicos de seleção de rabalhadores(as)

exige aenção especial no combae às discriminações esruurais no mercado de

rabalho. Conorme desacado no Proocolo para Julgameno com Perspecva

Racial, aprovado pela Resolução CNJ n. 598/2024, o Direio do Trabalho deve

ser inerpreado em uma perspecva racial, para eviar que a aplicação neura

da lei perpeue desigualdades e a marginalização da população negra. O

Proocolo oriena magisradas e magisrados da Jusça do Trabalho a adoar

prácas compromedas com a equidade racial, promovendo uma jusça que

ranscenda a aplicação ormal da norma e aue na ransormação eeva das

relações laborais, alinhada aos compromissos nacionais e inernacionais de

combae ao racismo.

Segundo os Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho, é

crucial promover a equidade racial e o combae a prácas discriminaórias no

ambiene laboral, endo em visa as inerseccionalidades das discriminações

enrenadas por grupos hisoricamene marginalizados, especialmene

mulheres negras. Ao incorporar uma perspecva andiscriminaória,
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inerseccional e inclusiva, os proocolos visam garanr que as decisões

judiciais considerem as realidades sociais complexas que aeam a população

arodescendene e ouras minorias.

Conormeo Proocolo para Julgameno comPerspecva Racial, as desigualdades

raciais e de gênero no mercado de rabalho refeem o racismo esruural, a

divisão sexual do rabalho e prácas discriminaórias que aeam a conraação,

promoção, permanência e o ambiene de rabalho. A persisência dessas

disparidades consui grave violação de direios humanos e demanda do

Poder Judiciário uma auação andiscriminaória e inerseccional, capaz de

reconhecer e enrenar essas discriminações hisóricas. O Proocolo reorça a

necessidade de orienar a magisraura a adoar uma abordagem que vá além

da aplicação ormal da lei, conribuindo para a consrução de um mercado de

rabalho mais juso e inclusivo.

Ressala-seocasodo rabalhodomésco remuneradonoBrasil, queé racialmene

genderizado, com uma grande maioria de mulheres negras. O relaório

“O rabalho domésco 10 anos após a PEC das Doméscas”, do DIEESE, revela

que 63% de rabalhadores(as) doméscos(as) remunerados(as) são mulheres

negras, o que evidencia a racialização dessa avidade. Essa siuação em

raízes em uma hisória de exploração que remona à escravidão, perpeuando

esruuras coloniais que ainda impacam a vida dessas mulheres.

É amaior caegoria de rabalhadoras na economia do cuidado, sendo, no enano,

marcada por ala precarização, invisibilização e desvalorização decorrenes das

permanências da colonialidade e racismo esruural, do sexismo e do classismo.

Nas demandas judiciais dessa caegoria, o Judiciário deve considerar a paua do

cuidado como direio humano e cenralidade para a manuenção da sociedade,

além de auar e julgar com perspecva andiscriminaória, inerseccional e

inclusiva, considerando os impacos do racismo, do sexismo e do classismo na

realidade dessas rabalhadoras.

A Lei Complemenar n. 150, de 1º de junho de 2015, regulamena os direios

rabalhisas dos(as) rabalhadores(as) doméscos(as), buscando equipará-los

com ouros seores. No âmbio inernacional, a Convenção n. 189 da OIT raa
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do rabalho decene para rabalhadores(as) doméscos(as), com o objevo de

garanr condições jusas e equiavas.

Enunciado 24: O(A) magisrado(a), em sua auação, deve considerar as

desigualdades sociais e énico-raciais da sociedade brasileira, esando

aeno(a) à exisência de prácas discriminaórias énico-raciais no ambiene

de rabalho, que podem se maniesar de orma sul e velada, como na

discriminação na alocação de areas, nas escolhas de rabalhadores(as) para

promoções e nas oporunidades de reinameno.

Justfcatva: O enunciado desaca a necessidade de que o(a) juiz ou juíza do

rabalho considere as desigualdades sociais e énico-raciais na sociedade brasileira,

especialmene diane de prácas discriminaórias veladas no ambiene de rabalho.

A Consuição Federal/1988, no ar. 3º, esabelece a promoção do bem de

odos e a redução das desigualdades sociais, enquano, no ar. 5º, assegura a

igualdade de odos perane a lei. Apesar disso, dados recenes revelam que a

discriminação racial persise, com 53,6% de prossionais negros(as) relaando

experiências de discriminação no rabalho10e uma sub-represenação em cargos

gerenciais. AConvençãon. 111daOITexigepolícaspara eliminar adiscriminação

no emprego, e o Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) reorça a

necessidade de promover igualdade de oporunidades para a população negra.

Prácas discriminaórias podem se maniesar de orma sul, como na alocação

de areas e nas oporunidades de promoção e reinameno. Porano, é

crucial que o(a) magisrado(a) eseja aeno(a) a essas nuances, adoando uma

abordagem inerseccional que reconheça as barreiras enrenadas por grupos

marginalizados, especialmene mulheres negras.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

Enunciado 25: A ulização de linguagem discriminaória no ambiene de

rabalho congura assédio moral sobre a pessoa rabalhadora e pode resular

10 Disponível em: htps://iprcbrasil.com.br/preconceio-racial-no-ambiene-de-rabalho/
Acesso em: 8 jan. 2025.
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em responsabilização civil do(a) omador(a) de serviços, conorme os ars. 5º,

incisos V e X, e 7º, inciso XXVIII, da Consuição Federal/1988, e ars. 186 e 927

do Código Civil. Quando se raa de racismo camufado de piada, humor hosl

ou oensas disarçadas de brincadeiras conra grupos especícos, congura-se

racismo recreavo, ao criminoso segundo a Lei n. 14.532, de 11 de janeiro

de 2023, que alerou a Lei n. 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que equiparou o

crime de injúria racial ao de racismo.

Justfcatva: O uso de linguagem discriminaória no ambiene de rabalho,

mesmo quando apresenada como “brincadeira”, congura uma orma de

assédio moral e conribui para a perpeuação do racismo esruural. Essa práca,

conhecida como “racismo recreavo”, cria um ambiene hosl e degradane

para as vímas, aeando sua dignidade e bem-esar psicológico. A Consuição

Federal/1988, no ar. 5º, garane a igualdade de odos perane a lei, semdisnção

de qualquer naureza, e a Lei n. 9.459/1997 pica os crimes resulanes de

preconceio de raça ou de cor. Além disso, a Convenção Inernacional sobre a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, racada pelo Brasil,

obriga o Esado a omar medidas ecazes para revisar polícas e combaer o

preconceio racial.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

Enunciado26:O(A)magisrado(a) deve reconhecer adiculdadena comprovação

da discriminação racial e/ou religiosa no ambiene de rabalho, devido à

vulnerabilidade do(a) rabalhador(a), aplicando o Proocolo para Julgameno com

Perspecva Racial do Conselho Nacional de Jusça (Resolução CNJ n. 598/2024)

e o Proocolo para a Auação e Julgameno com Perspecva Andiscriminaória

da Jusça do Trabalho. Quando necessário, o(a) magisrado(a) deve recorrer à

eoria da disribuição dinâmica do ônus da prova.

Justfcatva: A discriminação racial no ambiene laboral requenemene se

maniesa de orma sul e velada, ornando sua comprovação desaadora pelos

meios probaórios radicionais. Nesse conexo, cabe ao magisrado(a) buscar

a verdade real, ulizando odos os meios de prova admissíveis em Direio. Essa
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posura ava jusca-se pela disparidade de acesso a inormações e documenos

enre empregado(a) e empregador(a), bem como pela necessidade de eevar

os princípios consucionais da igualdade e não discriminação. Essa abordagem

esá emconsonância comaConvenção Inernacional sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação Racial e com o compromisso do Poder Judiciário

em promover a igualdade racial. Ao adoar essa posura, o(a) magisrado(a)

deve sempre garanr o conradiório e a ampla deesa, undamenando

adequadamene a decisão quano à disribuição do ônus probaório.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

Enunciado 27: O(A) magisrado(a) deve reconhecer e considerar a

inerseccionalidade das discriminações enrenadas pelas mulheres negras no

mercado de rabalho, aenando-se aos impacos combinados e agravados do

racismo, do sexismo e da homoransobia em suas rajeórias e oporunidades

prossionais, bem como à ulização de esereópos de gênero e raça nos

processos de conraação, promoção, remuneração e avaliação de desempenho,

que consuem prácas discriminaórias a serem consideradas em sua auação

e julgameno.

Justfcatva: As mulheres negras enrenam uma discriminação inerseccional no

mercado de rabalho, resulane da convergência de aores raciais e de gênero.

Essa realidade maniesa-se em diversos aspecos, como menores salários, mais

diculdade de acesso a cargos de liderança e mais vulnerabilidade ao assédio e

à precarização do rabalho. Dados do IBGE (2019) mosram que mulheres negras

recebem, emmédia, menos dameade do salário de homens brancos para unções

equivalenes11.AConvençãosobreaEliminaçãodeTodasasFormasdeDiscriminação

conra aMulher (CEDAW) e a Convenção Inernacional sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação Racial, ambas racadas pelo Brasil, exigem que o

Esado adoe medidas para eliminar a discriminação inerseccional.

11 Disponível em: htps://brasil.elpais.com/brasil/2019/11/12/polica/1573581512_623918.
hml. Acesso em: 8 jan. 2025.
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Dados do Insuo de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2021)12 revelam que

mulheres negras recebem, em média, 43% do salário de homens brancos em

unções equivalenes, evidenciando o impaco combinado do racismo e sexismo.

A Convenção n. 111 da OIT, racada pelo Brasil, exige a eliminação de qualquer

disnção, exclusão ou preerência baseada em raça ou sexo que enha por eeio

anular ou alerar a igualdade de oporunidades ou de raameno emmaéria de

emprego ou prossão.

Ademais, o ar. 1º da Consuição Federal/1988 esabelece como undameno

da República a dignidade da pessoa humana, enquano o ar. 3º deermina como

objevo undamenal a promoção do bem de odos(as), sem preconceios de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer ouras ormas de discriminação.

Regisre-se que magisradas e magisrados devam observar o Proocolo para

Julgameno com Perspecva Racial do Conselho Nacional de Jusça (CNJ) e o

Proocolo para a Auação e Julgameno com Perspecva Andiscriminaória

Inerseccional e Inclusiva da Jusça do Trabalho, normas undamenais para a

magisraura auar ano no combae ao racismo esruural como na promoção

da equidade racial.

O Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado pela Resolução

CNJ n. 598/2024, arma que mulheres negras enrenam discriminações

inerseccionais no mercado de rabalho, decorrenes da combinação do racismo

e do sexismo, que agravam as barreiras de acesso, promoção, remuneração e

avaliação de desempenho. Essas prácas são requenemene perpeuadas por

esereópos de gênero e raça, conribuindo para a exclusão e a vulnerabilização

econômica dessas mulheres. O Proocolo oriena magisrados(as) a

reconheceremesses impacos no julgameno de casos rabalhisas, ao considerar

as desigualdades esruurais e promover decisões que combaam prácas

discriminaórias e assegurem a igualdade de oporunidades e raameno digno.

Essas duas erramenas levam em cona os impacos do racismo e suas

inerseccionalidades, esabelecem pilares como ormação connuada

12 Disponível em: htps://poralango.ipea.gov.br/poral/index.php?cad=10%3Adisoc&
direcory=1&id=34627%3Amulher es-ganham-76-da-remuneracao-dos-homens&opon=
com_conen&view=arcle. Acesso em: 8 jan. 2025.
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sobre racismo, moniorameno de prácas discriminaórias e abordam

quesões especícas do ambiene laboral, reconhecendo a complexidade

das discriminações enrenadas por grupos hisoricamene marginalizados,

especialmene mulheres negras.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho

Enunciado 28: Na análise e julgameno de casos envolvendo assédio moral e

sexual conra pessoas negras no ambiene de rabalho, especialmene conra

as mulheres, o(a) magisrado(a) deve considerar a inerseccionalidade enre

discriminação racial, religiosa e de gênero, reconhecendo a vulnerabilidade

especíca desse grupo e aplicando as sanções previsas na legislação de orma

proporcional à gravidade da condua e seus impacos.

Justfcatva:Mulheres negras requenemene enrenam ormas agravadas de

assédiomoralesexualnoambienederabalho,resulanesdainerseccionalidade

enre racismo e sexismo. Dados revelam que 47,12% das mulheres já soreram

alguma orma de assédio sexual no rabalho, com as mulheres preas e

pardas de baixa renda sendo as principais vímas13. Além disso, 63% dos(as)

rabalhadores(as) doméscos(as) remunerados(as) são mulheres negras, o que

evidencia a racialização dessa avidade e sua vulnerabilidade a assédios.

De acordo com a pesquisa DaaSenado, mulheres negras enrenam um risco

signicavamene maior de violência sica e sexual em comparação com

mulheres brancas, com algumas regiões do Brasil apresenando o dobro do risco

para esse grupo. A pesquisa ambém apona que 32% das mulheres negras sem

renda declararam er sorido violência domésca em algum momeno da vida,

enquano 31% relaaram experiências de violência nos úlmos 12 meses14.

Esses dados ressalam a necessidade de uma abordagem sensível por pare do(a)

magisrado(a) ao analisar casos de assédio, reconhecendo a vulnerabilidade

13 Disponível em: htps://hinkeva.com.br/esudos/o-ciclo-do-assedio-sexual-no-ambiene-de-
rabalho/. Acesso em: 8 jan. 2025.

14 Disponível em: htps://www12.senado.leg.br/nocias/maerias/2024/11/22/vulnerabilidade-
aumena-risco-de-violencia-conra-mulher-negra-apona-daasenado. Acesso em: 8 jan.
2025.



44

especíca das mulheres negras. O princípio da dignidade da pessoa humana

(ar. 1º, inciso III, Consuição Federal/1988) e o direio à igualdade (ar. 5º,

capu, Consuição Federal/1988) exigem uma proeção reorçada conra

discriminações múlplas. Porano, ao aplicar as sanções previsas na legislação

rabalhisa, o(a) magisrado(a) deve considerar não apenas a gravidade da

condua, mas ambém os impacos psicológicos e prossionais especícos

enrenados por essas mulheres, visando promover um ambiene de rabalho

mais seguro e equiavo.

Aplica-se ambém aqui a mesma observação eia na juscava do Enunciado

23, quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho, e

a observação eia no Enunciado 24, quano ao Proocolo para Julgameno com

Perspecva Racial.

De acordo com o Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado

pela Resolução CNJ n. 598/2024, a relação hierárquica inrínseca ao rabalho

pode agravar prácas discriminaórias sus e veladas, como nas alocações

de areas, promoções e oporunidades de reinameno, resulando em

ambienes de assédio moral racializado. Para a análise judicial de casos

envolvendo discriminação énico-racial no rabalho, o Proocolo esabelece que

magisrados(as) examinem provas orais e documenais, incluindo denúncias

inernas e ações adoadas pela empresa para promover diversidade e inclusão.

O Proocolo desaca, ainda, a imporância de que as decisões judiciais

não apenas compensem nanceiramene as violações, mas ambém

imponham medidas correvas, como polícas de diversidade e reinamenos

obrigaórios, conribuindo para a redução de desigualdades e a ransormação

dos ambienes laborais.

Enunciado 29: O(A) magisrado(a) deve esar aeno(a) às especicidades do

rabalho domésco remunerado e aos desaos enrenados pelas mulheres

negras nessa caegoria prossional.

Justfcatva: O rabalho domésco remunerado no Brasil é uma avidade

hisoricamenemarcada por exploração e discriminação, comasmulheres negras

represenando a maioria dos rabalhadores nesse seor. Dados do IBGE mosram
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que 63% dos(as) rabalhadores(as) doméscos(as) são mulheres negras, muias

vezes sujeias a condições precárias de rabalho, baixos salários e ala de direios

rabalhisas básicos. Essa realidade é resulado de uma herança hisórica que

perpeua a marginalização dessas mulheres no mercado de rabalho.

Além disso, o Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) e a Lei

Complemenarn.150/2015,queregulamenaosdireiosdos(as)rabalhadores(as)

doméscos(as), esabelecem a necessidade de garanr igualdade de

raameno e oporunidades para esses(as) prossionais. O(A) magisrado(a)

deve esar aeno(a) a essa realidade, reconhecendo a inerseccionalidade das

discriminações enrenadas por mulheres negras no rabalho domésco.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

Enunciado 30: O uso de vocavos, inerpelações ou chamamenos que

idenquem cor, religião, raça ou caraceríscas sicas de pessoas negras

congura discriminação énico-racial, pois refeem a perpeuação de esgmas

e desigualdades hisóricas que aeam a população arodescendene no Brasil.

Justfcatva: A discriminação racial maniesa-se de diversas ormas, incluindo

o uso de linguagem depreciava e esereopada. Essa práca viola princípios

undamenais da Consuição Federal, como o ar. 3º, que esabelece como

objevo a promoção do bem de odos sem preconceios, e a Lei n. 7.716/1989,

que pune odo po de discriminação ou preconceio, seja de origem, raça,

sexo, cor, idade. Além disso, a Convenção Inernacional sobre a Eliminação de

Todas as Formas de Discriminação Racial (Decreo n. 65.810/1969), racada

pelo Brasil, exige que os Esados-Pares adoem medidas para eliminar prácas

discriminaórias em odas as suas ormas (ars. 2oe 7o), o que incluimaniesações

verbais que, mesmo sus, perpeuam esgmas raciais.

O insulo racial é uma orma signicava de discriminação, requenemene

presene em quesonamenos judiciais sobre a maéria. No enano, a

inerpreação do Judiciário muias vezes enende a maniesação racial como

mera nomeação do(a) inerlocuor(a), descaracerizando o insulo racial como

simplesoensa. Essa inerpreação ignoraque, aoveicular essepodemensagem,
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o(a) agressor(a) az uso de um grande arcabouço opressor, racializando sua

auação e perpeuando o racismo esruural presene na sociedade brasileira.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

Enunciado 31: Os cabelos e peneados aro são expressões undamenais da

idendade e ancesralidade das pessoas negras, consuindo pare inegrane

de seus direios culurais, religiosos e de personalidade. Porano, congura

discriminação racial a inerdição ou resrição de cabelos e peneados aro

de qualquer po em ambienes de rabalho, incluindo escriórios e espaços

prossionais, seja por alegações injuscadas de saúde e segurança, seja por

criérios esécos subjevos. Quando houver necessidade comprovada de

uso de Equipamenos de Proeção Individual (EPIs), é responsabilidade do(a)

empregador(a) providenciar aqueles adequados aos diversos pos de cabelo e

peneados dos(as) rabalhadores(as).

Justfcatva:A inerdição de cabelos e peneados aro emambienes de rabalho,

sob alegações injusamene discriminaórias relacionadas à saúde e segurança,

congura práca de racismo. Essa proibição desconsidera a idendade culural

e a ancesralidade de rabalhadores(as) negros(as), perpeuando esgmas

que avorecem padrões esécos eurocênricos. O ar. 3º da Consuição

Federal/1988 esabelece como objevos undamenais da República a promoção

do bem de odos, sem preconceios de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

ouras ormas de discriminação. Além disso, o ar. 215, § 1º, da mesma norma

assegura a proeção de maniesações culurais, incluindo a diversidade nos

eslos de cabelo e peneados.

Ademais, convenções inernacionais, como a Convenção Inernacional sobre a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial e a Convenção n. 111

da Organização Inernacional do Trabalho (OIT), reorçam a necessidade de

eliminar prácas discriminaórias no ambiene de rabalho.

Regisre-se que a Norma Regulamenadora NR-6, que raa dos Equipamenos

de Proeção Individual (EPIs), deermina que cabe ao empregador ornecer

EPIs adequados aos riscos presenes no ambiene laboral. Isso implica que, se
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houver necessidade de uso de EPIs, o(a) empregador(a) deve garanr que esses

equipamenos sejam apropriados para dierenes pos de cabelo e peneados,

respeiando a diversidade de rabalhadores(as).

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 23,

quano aos Proocolos para Auação e Julgameno na Jusça do Trabalho.

RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL

Enunciado 32: Abordagens policiais, assenadas em lragem ou perlameno

racial, pracadas em derimeno de indivíduos ou comunidades negras,

raduzem racismo insucional, a gerar responsabilização esaal por danos

maerial, moral, econômico e psicológico individual e/ou colevo.

Justfcatva: Conorme o Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial

(Resolução CNJ n. 598/2024), o perlameno racial aprounda a desigualdade

racial na adminisração da jusça, reroalimena o racismo esruural e mina a

conança da sociedade no sisema de jusça.

A responsabilização esaal deve incluir reparação coleva às comunidades

impacadas, além de ações educavas e prevenvas para coibir

prácas discriminaórias.

Enunciado 33: Nos casos de discriminação racial indirea, a responsabilidade

civil de pessoas jurídicas de direio público ou privado por ao discriminaório

independe da demonsração de dolo ou culpa.

Justfcatva: A Convenção Ineramericana conra o Racismo, a Discriminação

Racial e Formas Correlaas de Inolerância incorporou, de maneira expressa, ao

bloco de consucionalidade brasileiro, o princípio da vedação à discriminação

racial direa e indirea. Considera-se discriminação racial indirea15 aquela que

ocorre “em qualquer esera da vida pública ou privada, quando um disposivo,

práca ou criério aparenemene neuro em a capacidade de acarrear

uma desvanagem parcular para pessoas perencenes a um grupo racial

15 Convenção Ineramericana conra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlaas de
Inolerância, ar. 1º.2.
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especíco”. Além de esabelecer os deveres do Esado no combae de oda orma

de discriminação, a Convenção Ineramericana conra o Racismo reorça, dessa

maneira, o direio andiscriminaório brasileiro16, que se irradia da Consuição

para todo o ordenamento jurídico17, incluindo o sisema de responsabilidade civil.

É cero, conudo, queo sisemade responsabilidade civil brasileiro comporaduas

espécies de responsabilidade: a civil subjeva, que depende da demonsração

da condua, do dolo ou culpa do agene, do dano e do nexo de causalidade; e a

civil objeva, cuja conguração depende apenas da demonsração da condua,

do dano e do nexo de causalidade. Nesse sendo, poder-se-ia quesonar acerca

do regime jurídico aplicável aos casos em que uma deerminada condua produz

como resulado a discriminação racial indirea.

Como se verica nos ermos da Convenção Ineramericana, a discriminação

indirea independe, para sua conguração, da demonsração de inuio

discriminaório. Assim, o dolo ou a culpa não são condições para a conguração.

A vedação a essa orma de discriminação é precisamene undamenada no

ao de que deerminadas avidades – como a presação de serviços públicos,

a avidade empresarial e ouras –, por aenderem a uma pluralidade de

pessoas, podem deixar de considerar as especicidades de grupos raciais ou,

por meio de prácas reieradas, excluir ou resringir os direios de ais grupos,

em condições de igualdade.

Dessemodo, a hipóese de responsabilidade civil em casos de discriminação racial

indirea esá conemplada no parágrao único do ar. 927 do Código Civil que, ao

adoar a eoria do risco, esabelece o sisema de responsabilidade civil objeva

(independenemene de dolo ou culpa) para a hipóese de danos causados em

razão do regular desenvolvimeno de avidades. No enano, al conclusão não

dispensa uma análise deda sobre os undamenos da responsabilidade civil

objeva sob a óca civilisa.

16 CORBO,Wallace. A consruçãodeumdireioandiscriminaórionoBrasil: conceios undamenais
de um novo e cenral ramo do Direio. In: SCHREIBER, Anderson; MELO,Marco Aurélio Bezerra de
(Coord.). Direio e Transormação Social. Rio de Janeiro: Foco, 2023. p. 111-128.

17 Acerca da ecácia irradiane dos direios undamenais, conra-se SARMENTO, Daniel.Direios
undamenais e relações privadas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010.



49

A adoção da eoria do risco pela pare nal do parágrao único do ar. 927 do

Código Civil araiu o regime da responsabilidade civil objeva para as hipóeses

em que “a avidade normalmene desenvolvida pelo auor do dano implicar, por

sua naureza, risco para os direios de ourem”. A jurisprudência do STJ disngue

duas siuações undamenais.

A primeira hipóese é a de oruio inerno. Traa-se do conceio direamene

vinculado à avidade de risco e previsível, em algum grau, como consequência

de sua execução. No REsp n. 1.786.722/SP, a Minisra Nancy Andrighi desacou

que “o conceio de oruio inerno refee [...] condições mínimas esperadas do

exercício prossional [...] denro dos quais a concrezação dos riscos em dano é

aribuível àquele que exerce a avidade”.

Por ouro lado, o oruio exerno resula de um eveno absoluamene

imprevisível e alheio ao risco inerene à avidade. Nesse caso, a minisra

consignou que o oruio exerno se raa da “impossibilidade absolua – em

qualquer conexo absrao e não unicamene em uma siuação áca especíca

– de que o risco à avidade enha se concrezado no dano”. Apenas nesses

casos, porano, seria possível “romper o nexo de causalidade, isenando [...] da

obrigação de indenizar”.

A quesão cenral é deerminar se a discriminação racial indirea congura um

oruio inerno ou um oruio exerno às avidades regularmene desenvolvidas

por pessoas jurídicas de direio público ou privado. Ou seja, se o risco que a

origina é inerene à avidade desenvolvida pela pessoa jurídica ou se decorre de

um eveno compleamene exerno e imprevisível.

Vale ressalar que o conceio de discriminação indirea não diz respeio a

desigualdades genéricas. Traa-se propriamene de uma discriminação causada

por disposivos, prácas ou criérios aparenemene neuros ulizados por

endades públicas ou privadas.

Não é necessário buscar muio para idencar, já na denição do enômeno, sua

esria vinculação com o que em armado o Superior Tribunal de Jusça (STJ)

acerca da responsabilidade objeva regida pelo ar. 927, parágrao único, do

Código Civil. No REsp n. 1.984.282/SP, o Minisro Luis Felipe Salomão consignou

que o regime do disposivo resa congurado quando “a avidade normalmene
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desenvolvida pelo auor do dano causar a pessoa deerminada um ônus maior

do que aos demais membros da colevidade”. Nessa linha, a idencação do

impaco desproporcional sobre deerminado grupo especíco é elemeno cenral

para caracerizar o risco criado – novamene, sem conrasar com o enunciado,

com o Código Civil ou com a Convenção Ineramericana conra o Racismo.

Conorme bem idencou a Minisra Nancy Andrighi, a responsabilidade

objeva a parr da eoria do risco criado impõe o dever de reparar em razão da

“maerialização do risco – da inerene e inexorável poencialidade de qualquer

avidade lesionar ineresses alheios – em um dano; da conversão do perigo

genérico e absrao em um prejuízo concreo e individual”.

O risco, pois, inerene à adoção de criérios, prácas ou disposivos

aparenemene neuros nas prácas regulares de pessoas jurídicas, ao se

converer em dano concreo e individual experienciado por grupos raciais

vulnerabilizados, é o que demanda a reparação independenemene do

elemeno subjevo.

Vale desacar que a aprovação do enunciado eevamene conribui para, ao

adoar a écnica mais basilar da eoria da responsabilidade civil, superar a visão

ulrapassada que considera a discriminação como algo exerno às insuições.

A discriminação indirea decorre, por denição, do uncionameno regular de

disposivos e prácas insucionais, sendo, porano, um produo do risco

inerene à avidade. O enunciado em o poencial de aproundar, pois, a leiura

civil e consucional doCódigoCivil, alinhada ao compromisso andiscriminaório

do ordenamento brasileiro18.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 3, quano

às direrizes do Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado

pela Resolução CNJ n. 598/2024.

Enunciado 34: Para garanr diversidade enre jurados, é essencial, no momeno

do alisameno previso no ar. 436, capu, e § 1º, do Código de Processo Penal

(CPP), assegurar uma proporção equiava de pessoas negras e mulheres,

conorme os dados demográcos do Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca

18 CORBO, Wallace. Discriminação Indirea. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2024.
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(IBGE), para que o júri cumpra a unção dele de permir que o acusado seja

julgado por seus pares.

Justfcatva: Adiversidadeenreos jurados, comumaproporçãomínimadepessoas

negras e mulheres, é undamenal para garanr que o júri represene elmene a

sociedade e cumpra a unção de proporcionar ao réu um julgameno por seus pares.

Esse princípio esá de acordo com o direio à igualdade e com a ideia de uma jusça

democráca e inclusiva, ampliando a conança na imparcialidade das decisões. A

Consuição Federal/1988 consagra a igualdade como um direio undamenal

e proíbe qualquer po de discriminação. No conexo do júri, a diversidade de

gênero e raça é essencial para ampliar a pluralidade de perspecvas e experiências,

conribuindo para eviar vieses inconscienes e assegurando julgamenosmais jusos

e equilibrados. Isso evia julgamenos conduzidos por grupos homogêneos que não

represenam a realidade social do réu. Os dados demográcos do IBGE ornecem

uma base concrea para que a composição do júri refia a população real.

Além disso, a diversidade no conselho de senença aende aos preceios da

DeclaraçãoUniversal dosDireiosHumanos (ars. 7º e 10), do Paco Inernacional

sobre Direios Civis e Polícos (ar. 14, parágrao 1, e ar. 26), da Convenção

Inernacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial

(ar. 2º, parágrao 1, e ar. 5º, alínea “a”) e da Convenção sobre a Eliminação

de Todas as Formas de Discriminação conra a Mulher (CEDAW) – (ar. 2º e

ar. 5º, alínea “a”).

Enunciado 35: Nas ações penais envolvendo a impuação do crime de injúria

racial, o(a) julgador(a) deve avaliar, ao analisar o caso concreo, se a alegação

de ausência da inenção de oender racialmene (animus injuriandi) apresentada

pela deesa congura a práca do chamado “racismo recreavo” (animus jocandi),

criminalizado pela redação aual da Lei n. 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Justfcatva: É requene que siuações envolvendo injúria racial (ar. 140,

§ 3º, do Código Penal) levem à conclusão de que não há crime quando há

“brincadeiras” e “piadas” com elemenos de raça. Conudo, é imporane

considerar a possibilidade de que essas siuações congurem o chamado

“racismo recreavo”, ou seja, orma de discriminação em que se uliza humor

para menosprezar alguém com base em elemenos racisas, reproduzindo
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desigualdades e preconceios. Assim, o dolo, considerado como a consciência e

vonade de pracar a condua, deve abranger a vericação se exise inenção de

diminuir a víma ulizando-se de seus elemenos de cor e raça, ainda que por

meio de “piadas”.

O Proocolo apresena uma seção especíca para conceiuar racismo recreavo

e aborda o ema novamene no capíulo sobre racismo e discriminação racial nas

relações de rabalho (capíulo 5.8.2), com uma seção especíca sobre racismo

recreavo em ambiene de rabalho.

Aplica-se, aqui, a mesma observação eia na juscava do Enunciado 3, quano

às direrizes do Proocolo para Julgameno com Perspecva Racial, aprovado

pela Resolução CNJ n. 598/2024.

RACISMO ALGORÍTMICO E A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Enunciado 36: O acesso ao rabalho digno e sem discriminação racial é direio

undamenal de esaura consucional, exigindo-se, para a sua garana, a

implemenação de sisemas algorímicos de seleção de rabalhadores(as), sujeia

à represenavidade ampla da base de dados, à ransparência dos criérios

decisórios ulizados, bem como a prévio ese de impaco que demonsre

inexisência de seleção com base em raça, cor de pele ou aparência sica.

Justfcatva: A Consuição de 1988 dispõe, nos ars. 6o e 7o, incisos XXVIII e

XXX, o direio social undamenal ao rabalho, proegido em ace da auomação,

sendo proibida dierença de salários, de exercício de unções e de criério

de admissão por movo de sexo, idade, cor ou esado civil. Nos ermos da

Convenção Ineramericana conra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas

Correlaas de Inolerância (racada pelo Brasil pelo Decreo n. 10.932, de 10

de janeiro de 2022), “os princípios da igualdade e da não discriminação enre

os seres humanos pressupõem uma obrigação por pare do Esado de adoar

medidas especiais para proeger os direios de indivíduos ou grupos que sejam

vímas da discriminação racial em qualquer esera de avidade, seja pública

ou privada, com visas a promover condições equiavas para a igualdade de

oporunidades, bem como combaer a discriminação racial em odas as suas
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maniesações individuais, esruurais e insucionais.” O ar. 6º da Lei Geral

de Proeção de Dados (n. 13.709, de 14 de agoso de 2018) dispõe que: “As

avidades de raameno de dados pessoais deverão observar a boa-é e os

seguines princípios: IX - não discriminação: impossibilidade de realização do

raameno para ns discriminaórios ilícios ou abusivos.”

O racismo que esruura a sociedade brasileira demonsra uma capacidade

dinâmica de renovação que lhe permie assumir novas ormas de disseminação e

expressão. O avanço no uso de ecnologias digiais algorímicas e de ineligência

arcial em processos selevos, por pressupor segurança e neuralidade, em

aumenado exponencialmene a discriminação no acesso a oporunidades de

rabalho. Os algorimos podem gerar resulados discriminaórios não só pela

enrada de dados que conenham “sub-represenação” ou “sob-represenação”

de grupos especícos de orma disorcida da realidade brasileira, como ambém

pela esruuração de códigos com viés racisa e subjevo para seu aprendizado.

Assim, é undamenal revisar ou vericar consanemene as decisões

auomazadas e avaliar a base de inormações e da esruura de dados ulizada

para dar eevidade ao comando consucional andiscriminaório, pois, na

maioria das vezes, o processo de “desenviesameno racial” pode ser eio por

simples ajuse. Desaca-se que não é preciso decirar algorimos, realizar leiura

dos códigos, abrir segredos empresariais ou desvendar sigilo dos modelos de

ineligência arcial para idencar uma discriminação. Basa examinar os dados

ornecidos ao algorimo e invesgar os resulados que ele gera. Dessa orma,

além de ser mais ácil examinar uma discriminação pela ecnologia, a maioria

dos vieses algorímicos ambém podem ser combados com ajuses écnicos e

esascos. Conudo, ceramene é necessário a adoção de boas prácas para

desenvolver algorimos com maior nível de equidade e com raamenos écos

que não reproduzam e acirrem o racismo presene na sociedade brasileira. Sem

isso, as consequências podem ser imprevisíveis e inimagináveis. A adoção do

enunciado pode promover maior represenavidade no mercado de rabalho e

conribuir para o combae ao racismo sisêmico.
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Enunciado 37: Sob pena de responsabilidade, é dever das plaaormas

digiais assegurar a diversidade e cumprir o ordenameno jurídico vigene.

A discriminação algorímica, decorrene da conexualização enviesada dos

sisemas compuacionais por humanos e máquinas, viola os princípios da

igualdade e da dignidade da pessoa humana, conribuindo esruuralmene para

o raameno dierenciado, prejudicial e injuscado a pessoas, com base em sua

raça, cor, enia, sexo, deciência e ouras siuações proegidas e garandas pela

Consuição Federal e raados inernacionais dos quais o Brasil é signaário.

Justfcatva: Os algorimos não são neuros, pois refeem preconceios sociais

e esruurais que os inormam. A ausência de diversidade no desenvolvimeno

de ecnologias e a alimenação de bases de dados com padrões hisoricamene

racisas resulam na reprodução de discriminações. Casos como o recore de

imagens que privilegiam rosos brancos evidenciam a necessidade de supervisão

rigorosa. Segundo o Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010), é essencial

promover a igualdade de oporunidades, o que inclui o ambiene digial. Além

disso, a Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD) assegura o direio à revisão de

decisões auomazadas (ar. 20). Dourinadores como Tarcízio Silva reorçam que

os algorimos perpeuam alhas sociais quando consruídos sem diversidade.

Enunciado 38: A éca na consrução e no uncionameno de algorimos e a

adoção de prácas ransparenes são indispensáveis para prevenir e corrigir

prácas discriminaórias, conorme o ar. 5º, inciso XXXII, da Consuição

Federal, e o ar. 7º, inciso XIII, do Marco Civil da Inerne.

Justfcatva: Plaaormas digiais êm o dever de promover a conança de

usuários(as) por meio de mecanismos de ransparência e conrole sobre suas

ecnologias. O viés algorímico idencado em redes sociais, como a priorização

de imagens de pessoas brancas em derimeno de negras, refee prácas

abusivas conrárias ao Código de Deesa do Consumidor (ar. 6º, inciso IV). A ala

de clareza no reinameno de algorimos perpeua a segregação digial e reorça

desigualdades sociais, violando o princípio da boa-é nas relações de consumo.

Bruno Miragem desaca que prácas abusivas decorrem da desconormidade

com padrões de condua exigidos para proeção do consumidor.
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Enunciado 39: Plaaormas digiais devem implemenar medidas que previnam

o racismo algorímico e omenem a diversidade e equidade no desenvolvimeno

de ecnologias, em observância aos princípios da igualdade e unção social da

ecnologia previsos no ar. 3º, inciso IV, da Consuição Federal.

Justfcatva: A discriminação algorímica nas plaaormas digiais refee o

racismo esruural presene na sociedade. A seleção de imagens e a promoção

desigual de coneúdos de criadores(as) negros(as) são exemplos de prácas que

reorçam esgmas e exclusões. OMarco Civil da Inerne (Lei n. 12.965/2014) e a

LGPD demandam que os agenes responsáveis respondam pelas consequências

sociais de suas ecnologias. Além disso, auores como Cahy O’Neil, em

Weapons o Mah Desructon, aleram sobre os perigos de algorimos que

ampliam desigualdades, sendo undamenal que essas empresas adoem ações

armavas para a consrução de uma inerne mais inclusiva.

Enunciado 40: A programação dos sisemas de reconhecimeno acial deve

conemplar a pluralidade e a diversidade énico-racial. Nesse sendo, o uso de

sisemas de reconhecimeno acial, com alo índice de erro para pessoas negras,

viola o princípio da igualdade (ar. 5º, capu, da Consuição Federal/1988) e o

da dignidade da pessoa humana (ar. 1º, inciso III).

Justfcatva: Esudos demonsram que ecnologias de reconhecimeno acial

apresenam axas de erro signicavamene mais alas para pessoas negras

e ouras minorias, resulando em prácas discriminaórias, especialmene

em conexos de segurança pública. Tais sisemas, ao reproduzirem vieses

algorímicos, perpeuam o racismo esruural e aronam o direio à

igualdade e à privacidade. A LGPD prevê a necessidade de revisão de decisões

auomazadas que impacem direios (ar. 20), e o Marco Civil da Inerne

reorça o uso responsável de ecnologias (ar. 3º, inciso VI). Regulamenações

são essenciais para eviar abordagens discriminaórias e garanr o respeio

aos direios humanos.

Enunciado 41: As erramenas de busca e recomendação devem priorizar

pluralidade énico-racial, culural e equidade, assegurando acesso juso a
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inormações represenavas da população negra, em consonância com os ars.

5º e 215 da Consuição Federal/1988.

Justfcatva: Plaaormas digiais requenemene priorizam coneúdos que

excluem e marginalizam narravas arocenradas, reorçando o apagameno

hisórico e culural da população negra. Essa exclusão compromee o direio à

igualdade de oporunidades e o acesso à inormação, impacando negavamene

na ormação educacional e culural de milhões de pessoas. A promoção da

diversidade nas plaaormas digiais é um dever consucional e esá alinhada

com o Esauo da Igualdade Racial, que exige ações armavas em prol da

população negra.

Enunciado 42: A adoção de algorimos que discriminem pessoas negras em

análises de crédio e serviços nanceiros congura práca abusiva e viola os

princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade previsos nos ars. 1º,

inciso III, e 5º, capu, da Consuição Federal/1988.

Justfcatva: Sisemas de ineligência arcial ulizados no mercado nanceiro

reproduzem vieses hisóricos de discriminação racial, prejudicando o acesso

de pessoas negras a crédio e serviços bancários. Essa práca ere o Código

de Deesa do Consumidor (ar. 6º, inciso IV), que proíbe méodos comerciais

desleais, e esá em desacordo com a LGPD, que assegura o direio à revisão

de decisões auomazadas (ar. 20). É necessário regulamenar a consrução

e o uso de algorimos para garanr criérios jusos e eviar a perpeuação das

desigualdades econômicas que aeam as populações negras.

Enunciado 43:Os currículos de cursos de ecnologia e ineligência arcial devem

incluir coneúdo programáco e disciplina sobre direio andiscriminaório,

éca, diversidade e impaco social para prevenir a reprodução de vieses

énico-raciais nos sisemas algorímicos, conorme os ars. 205 e 206 da

Consuição Federal/1988.

Justfcatva: A ausência de ormação especíca sobre éca e diversidade nos

cursos de ecnologia conribui para a perpeuação do racismo algorímico em

erramenas digiais. A Consuição Federal/1988 esabelece a educação como
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direio undamenal, objevando o pleno desenvolvimeno humano e a redução

das desigualdades sociais (ars. 205 e 206, inciso III). Além disso, iniciavas como

o Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010) reorçam a necessidade de

ações armavas que promovam inclusão em odos os seores, englobando a

ormação acadêmica de uuros prossionais de ecnologia.

CONCURSOS PÚBLICOS E AÇÕES AFIRMATIVAS

Enunciado 44: A reserva de vagas para pessoas negras rearma os princípios

adminisravos, noadamene, osdoconcursopúblicoedaeciência,mosrando-

se adequada e necessária à promoção da igualdade maerial.

Justfcatva: A Consuição Federal de 1988, no ar. 3º, inciso IV, esabelece

a erradicação das desigualdades e discriminações como objevo da República,

rearmando o princípio da isonomia. A Lei n. 12.990, de 9 de junho de 2014,

que regulamena a reserva de 20% das vagas em concursos públicos ederais

para negros(as), deve ser aplicada a odos os concursos públicos e processos

selevos, sem inerpreações que resrinjam seu alcance.

O Esauo da Igualdade Racial (Lei n. 12.288, de 20 de julho de 2010), no ar.

4º, inciso II, deermina que a promoção da igualdade de oporunidades para

a população negra, especialmene nos âmbios econômico, social, políco

e culural, deve ser priorizada por meio de ações armavas. Traados

inernacionais, como a Convenção Inernacional sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação Racial e a Convenção Ineramericana conra o

Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlaas de Inolerância, reorçam

a necessidade de medidas especiais para assegurar a igualdade de direios,

inclusive pela ampliação de medidas reparaórias.

Nessesendo,jurisprudênciasconsolidadas,comoaArguiçãodeDescumprimeno

de Preceio Fundamenal (ADPF) n. 186/DF e a Ação Declaraória de

Consucionalidade (ADC) n. 41/DF, conrmam a consucionalidade das ações

armavas, desacando sua imporância no enrenameno das desigualdades

esruurais e como insrumenos que maerializam os valores democrácos.
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Por m, conorme desacado no Proocolo para Julgameno com Perspecva

Racial, aprovado pela Resolução CNJ n. 598/2024, a Convenção Inernacional

ambém designa, no ar. 9º, o dever dos Esados-Pares de assegurar que

seus sisemas polícos e jurídicos refiam adequadamene a diversidade da

sociedade. Além disso, o documeno aborda a emáca das ações armavas

em diversas pares, como na inrodução; no capíulo sobre princípio da vedação

à discriminação (cap. 2.4), desacando que as polícas armavas adoam o

criério racial, mas inverem o sinal negavo, que hisoricamene o acompanha,

em avor do sinal posivo. As ações armavas ambém são abordadas nos

capíulos que raam sobre heeroidencação (cap. 3.5); discriminação racial

(cap. 3.8); jusça racial (cap. 3.18) e em diversas pares que raam dos ramos da

jusça – especialmene no capíulo sobre direio eleioral (cap. 5.6).

Enunciado 45:Nos concursos públicos e processos selevos em geral, a comissão

de heeroidencação, responsável por aerir quais os desnaários das polícas

públicas de coas raciais, ulizará exclusivamene o criério enopico ao empo

da realização do ao para a aerição da condição declarada pelo(a) candidao(a).

Laudos ou relaórios médicos, bem como ouros documenos, não se presam a

al nalidade.

Justfcatva: A Lei n. 12.990/2014, no ar. 2º, prevê que poderão concorrer às

vagas reservadas a candidaos(as) negros(as) aqueles(as) que se auodeclararem

preos(as) ou pardos(as) no ao da inscrição no concurso público, conorme o

quesio cor ou raça ulizado pela Fundação IBGE. Durane o julgameno da ADC

n. 41/DF, que discuu a consucionalidade da reerida norma, o STF rmou

que: “É consucional a reserva de 20% das vagas oerecidas nos concursos

públicos para provimeno de cargos eevos e empregos públicos no âmbio

da adminisração pública direa e indirea. É legíma a ulização, além da

auodeclaração, de criérios subsidiários de heeroidencação, desde que

respeiada a dignidade da pessoa humana e garandos o conradiório e a ampla

deesa”. Ao regulamenar a maéria, o Conselho Nacional de Jusça (CNJ), por

inermédio da Resolução CNJ n. 541, de 18 de dezembro de 2023, no ar. 9º,

xou que a comissão de heeroidencação ulizará exclusivamene o criério
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enopico para aerição da condição declarada pelo(a) candidao(a) no concurso

público, não sendo permida, pois, a ulização de laudos médicos de qualquer

naureza e documenação preéria para se aerir a condição declarada pelo(a)

candidao(a) para essa nalidade no sisema de coas raciais.

Enunciado 46: Em caso de insuciência de oos coleadas para conrmação

da auodeclaração do(a) candidao(a), a averiguação previsa no § 2º do ar.

7º da Resolução CNJ n. 541/2023 deverá ocorrer, preerencialmene, de

modo presencial, a m de assegurar a ecácia, a lisura e a imparcialidade do

procedimeno adminisravo.

Justfcatva: O criério de perencimeno racial adoado pelas ações armavas

no Brasil baseia-se no enópo (caraceríscas sicas visíveis, como cor da pele,

ormao de cabelo e raços aciais), e não na ascendência ou na auopercepção

subjeva. A avaliação presencial permie uma análise mais dealhada dessas

caraceríscas, o que ajuda a reduzir o risco de erros e a diminuir as chances

de manipulação de imagens ou ouros arcios que poderiam ocorrer em

processos exclusivamene remoos.

O conao direo enre o(a) candidao(a) e os membros da comissão acilia

uniormizar os criérios de avaliação, ao reduzir possíveis ambiguidades que

poderiam surgir na análise de regisros oográcos ou videoconerências.

O STF reconheceu a consucionalidade das polícas de coas raciais, ao enazar

que elas devem ser implemenadas com criérios objevos que garanam o

raameno isonômico enre candidaos(as). A heeroidencação presencial

ajuda a assegurar que as coas sejam desnadas a quem, de ao, possui as

caraceríscas previsas pela políca.

O procedimeno de heeroidencação racial oi regulamenado pela Lei

n. 12.990/2014, pelo Decreo n. 9.427, de 28 de junho de 2018, e por várias

decisões adminisravas, as quais reorçam a imporância de avaliações

crieriosas para eviar raudes. A presença sica permie ao(à) candidao(a)

apresenar juscavas ou esclarecer evenuais dúvidas de orma direa e

imediaa, garanndo mais ransparência ao processo.
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O STF, no julgameno da ADPF n. 186/2012, armou que a implemenação das

ações armavas deve ser baseada em criérios ransparenes e objevos. A

realização presencial oralece esses princípios.

A Poraria Normava n. 4, de 6 de abril de 2018, do Minisério do Planejameno,

Desenvolvimeno e Gesão, recomenda a criação de comissões de

heeroidencação e sua realização preerencialmene presencial.

Porm,a juscava écnico-jurídicaparaapreerênciapela realizaçãopresencial

das comissões de heeroidencação baseia-se na necessidade de garanr a

eevidade, credibilidade e jusça das polícas de coas raciais, minimizando

raudes e oralecendo o princípio da igualdade maerial. Apesar disso, a adoção

de modalidades remoas pode ser admida em siuações excepcionais, desde

que sejam esabelecidos mecanismos que assegurem a mesma qualidade e

segurança na avaliação.

Enunciado 47: A comprovação de endereço deverá ser incluída como

documeno obrigaório para a inscrição do(a) candidao(a) no Exame Nacional

da Magisraura (ENAM), com visas a xar a aribuição da respecva comissão

de heeroidencação do ribunal para a realização dos rabalhos.

Justfcatva: A vinculação erriorial com a exigência do comprovane de

residência para candidaos(as) ao Exame Nacional da Magisraura (ENAM) e,

especicamene, ao(à) que se auodeclara negro(a) garanequeos rabalhos sejam

aribuídos à Comissão do Tribunal responsável pela jurisdição erriorial do(a)

candidao(a), promovendo eciência, organização logísca, disribuição equiava

das demandas, eviando sobrecarga de deerminada unidade adminisrava.

De ouro lado, acilia a organização de evenuais eapas presenciais, como

avaliações prácas, enrevisas ou reinamenos, omizando deslocamenos

e cusos, sendo medida necessária e juscada para assegurar a eciência,

legalidade e organização no âmbio das aribuições das comissões do ribunal.

Juridicamene o enunciado alinha-se ao princípio da razoabilidade, onde a

exigência é proporcional e razoável, viso que a comprovação de domicílio não

represena um ônus excessivo para o(a) candidao(a). Essa exigência é essencial

para a boa execução dos rabalhos adminisravos, na compeência erriorial,



61

undamenada no princípio da organização adminisrava do Judiciário, que

aribui compeência às comissões regionais com base no domicílio do(a)

candidao(a), conorme normas inernas ou regulamenos. Além disso, previne

raudes, razendo segurança jurídica ao procedimeno, eviando-se decisões

confianes, inconsisências ou raudes relacionadas ao local de inscrição, o que

garane a idoneidade do processo, que ambém é permeado por infuências

regionais das caraceríscas de um povo.

Enunciado 48: A banca de heeroidencação, diane de indício de raude a

programas de coas raciais, comunicará o ao ao Minisério Público.

Justfcatva: Se há um objevo declarado, qual seja, aumenar a

represenavidade de negros(as) no Poder Judiciário, alcançar o ideal buscado

exige clareza das opções polícas necessárias para o sucesso da empreiada.

Implemenar a equidade racial nos ribunais exige a idencação correa dos(as)

verdadeiros(as) beneciários(as) das coas raciais que os concursos desnam à

população negra.

Se, na análise enopica, há pouca diculdade de idencar candidaos(as)

preos(as), a realidade é basane dierene quando se raa daqueles(as) que se

auodeclaram pardos(as).

Em um país hisoricamene marcado pela miscigenação de povos, muios se

idencam como pardos por se enxergarem denro desse perl, e assim o

azem com a mais absolua boa-é, acrediando, pelas mais variadas razões,

se encaixarem no perl dos(as) beneciários(as) das coas. Para esses(as), é

imporane que, regra geral, a auodeclaração seja respeiada como direio

individual undamenal da cidadã e do cidadão de se apresenar da orma que

ela ou ele se enxerga.

Conudo, o enunciado propõe o combae à aroconveniência; enômeno

social que despera o ineresse daqueles(as) que nunca se idencaram como

negros(as), mas, aualmene, realizam a auodeclaração de negro(a) como

oporunidade para aumenar as chances de ingresso em concursos.

É papel da Comissão de Heeroidencação idencar casos que desoam da

normalidade em que o(a) candidao(a), embora nidamene não gere sequer
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dúvida quano ao ao de não ser pardo(a), se auodeclara como negro(a), na

enava de ocupar espaço a ele(ela) não desnado.

É para esses casos que o enunciado oriena a comissão a nociar o ao ao

Minisério Público para que esse órgão, como scal da ordem jurídica, possa

apurar, mediane processo com regular conradiório, a ocorrência ou não de

práca desleal que, se idencada, deve ser punida nos ermos da lei. Acredia-

se, ainda, que o enunciado possa desencorajar aqueles(as) que inencionavam

burlar o concurso, mas que, se espera, carão emerosos(as) de responder um

processo criminal.

Enunciado 49: A reforma judicial da decisão oriunda da comissão de

heeroidencação deverá ser undamenada ão somene no regrameno do

Direio Adminisravo aplicável ao caso, preservando-se o mério adminisravo

e a discricionariedade vinculada, vedada a subsuição da avaliação enopica

da banca avaliadora por decisão judicial.

Justfcatva: É comum que alguns candidaos(as) se considerem no direio de

acessar as cotas raciais com base em uma ascendência distante de pessoas

qualicadas como negras, como pais, avós, bisavós, risavós.

Conorme observado por Rodrigo Ednilson de Jesus, em Quem quer (pode) ser

negro no Brasil?, Ed. Auênca, 2021, p. 99, ao ciar Nilma Lino Gomes (2005,

p. 45): “No Brasil, quando discumos a respeio dos negros, vemos que diversas

opiniões e posuras racisas êm como base a aparência sica para deerminá-

los como ‘bons’ ou ‘ruins’, ‘compeenes’ ou ‘incompeenes’, ‘racionais’ ou

‘emovos’. Isso de ao é lamenável, mas inelizmene exise! Quem já não ouviu

na sua experiência de vida rases, piadinhas, apelidos volados para as pessoas

negras, que associam a sua aparência sica, ou seja, cor da pele, po de cabelo,

po de corpo, a um lugar de inerioridade? Ou à sexualidade ora do normal?”

Ainda na linha do que expõe Rodrigo Ednilson de Jesus (idem, p. 100), o brasileiro

é “especialisa” em disnguir quem é negro(a) e quem não é negro(a).

As bancas de heeroidencação buscam, jusamene, reproduzir, nas

avaliações dos(as) candidaos(as), o olhar da sociedade brasileira sobre quem é

e quem não é negro(a), a parr do enópo. Essas bancas só surgiram devido às
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diversas raudes perperadas para usurpar a ação armava por meio das coas

nas universidades e nos concursos públicos, o que pode ser comprovado por

pesquisas em sies de buscas com os ermos “coas raciais raudes”, que se erá

múlplos resulados a respeio das raudes.

O STF, na ADC 41, Relaor Minisro Robero Barroso, Tribunal Pleno, Dje de

7/5/2018, validou a legimidade de ulização de criérios subsidiários de

heeroidencação à auodeclaração de pessoa negra.

A Resolução CNJ n. 541, de 18 de dezembro de 2023, sobre as Comissões de

Heeroidencação, dispõe, no ar. 9º e parágraos, sobre a ulização do criério

enopico, devendo ser observada.
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